
S E M A N Á R I O O F I C I A L 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

| J O Ã O P E S S O A , 0 5 A 1 1 DB MARÇO DE 2 0 0 2 N2 7 9 1 PÁG . 0 0 1 / 2 3 " ] 

A T O S D O P R E F E I T O 

LEI N." 9.689 iu-: DE M a r ç o DE 2002. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FAZER CONCESSÃO DE 
DIREITO REaI i)E USO DE IMÓVEL E DÁ 
OUTRAS PRO\ 1DÈNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARA/HA, FAÇO SAPER QUE O PODER I.EXÍISLATIIV APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE I.El: 

Art. 1"- Fica o PódcrExecutivo.;Municipal autorizado, nos 
termos desta Lei e das normas em vigor, a fazer a Concessão de Direito 
Real de Uso de um terreno pertencente ao patr imônio do Município, ao 
Tribunal Eleitoral do Estudo dei Paraíba. 

Art. 2" - O imóvel de que trata o artigo anterior foi 
desapropr iado através do Decreto n° 4.497/02, de 08 de fevereiro de 2002, 
publicado no Diário Oficial do Estado n" 11.966, de 16 de fevereiro de 
2002, é de origem foreira, de formato trapc/.oidal e topografia plana, onde 
estava encravada a edificação de número 309, cia Rua Odon Bezerra, no 
Bairro de Tambiá , apresentando as seguintes dimensões e confrontações: 
34,65m de frente no limite com a Rua Odon Bezerra: 44,50m de fundos 
no limite com a Rua Professor Batista Leite: 58,00m de comprimento no 
lado direito no limite com o Edifício Angela Cristina, prédio n" 279 da 
Rua Odon Bezerra e 68,0()iii,de comprimento do lado esquerdo no limite 
com o prédio n" 329 da Rua Odon Bezerra e com o prédio n° 174, da Rua 
Professor Batista Leite, perfazendo uma área de 2.493,25m 2 , ' inscrito no 
Cadas t ro Imobiliário sob o 11" 210020092. -/ff\ 

Art. 3" - O imóvel constante desta Lei será destinado à 
construção do Fórum Eleitoral que abr igará todos os Cartór ios Eleitorais 
da Capital , além dc unia Centrai de Atendimento ao Eleitor 

Art. 4"- Fica concedido o prazo de 02 (dois) anos, a contar 
da publicação desta Lei, para a construção da obra de que t ra ta o artigo 
anterior, não podendo, sob qualquer hipótese, ser-lhc dada destinação 
diferente, sob pena dc ser a C o n c e s s ã o r e v o g a d a , s e m q u e a entidade 
perceba qualquer indenização por benfeitoria nele realizada 

Ari. 5" - Fica a Procuradoria Ceral do Município, 
encarregada dc representar o Executivo Municipal nos atos de lavra tura 
de Escritura Pública da Concessão mencionada. 

publicação. 
Art. 6" - Esta Lei entra em vigor ná data de sua 

Art. 7" - Revogam-se as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOIO 
PESSOA, EM cg DE MARÇO . 2Q02. 

CÍCERO DE LUCEÀA PILHO 

Prefeito 

DECRETO N° 4.524/02 
De 08 DE MARÇO DE 2002. 

DECLARA' DE UTILIDADE PUBLICA. 
PARA FIM DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE MENCIONA É DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, u s a n d o d a s 
' a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o I I I e 

a r t . 7 6 , i n c i s o I, a l i n e a " d " , d a L e i O r g â n i c a p a r a o 

M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , e n a c o n f o r m i d a d e d o d i s p o s t o a o 

a r t . 5 o , l e t r a " i " e a r t . 6 o , d o D e c r e t o - L e i F e d e r a l u ° 

3 . 3 6 5 , d e 2 1 d e j u n h o d e 1 9 4 1 , cora a s a l t e r a ç õ e s i n t r o d u z i d a s 

p e l a L e i F e d e r a l n ° . 2 . 7 8 6 , d e 2 1 d c m a i o d e 1 9 5 6 , D E C R E T A , 

Art. 1° F i c a d e c l a r a d o d e u t i l i d a d e p ú b l i c a , p a r a 
f i m d e d e s a p r o p r i a ç ã o , n a f o r m a d a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e , u m a 
á r e a d e t e r r a d e 1 0 0 ( c e m ) h e c t a r e s , p a r t e i n t e g r a n t e d a 
p r o p r i e d a d e M u m b a b a I I I , s i t u a d a n o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a -

Art. 2° A desapropriação a que se refere o presente 
D e c r e t o , d e s t i n a r - s e - á à c o n s t r u ç ã o d o A t e r r o S a n i t á r i o d a 
R e g i ã o M e t r o p o l i t a n a d e J o ã o P e s s o a . 

Art. 
p u b l i c a ç ã o . 

E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a 

Art. 4 o R e v o g a m - s e a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

C Í C E R O DE L y C E N A 

PREFEITO 

DECRETO N ° 4.525/02 
De 08 DE MARÇO DE 2002. 

CONCEDE PENSÃO TEMPORÁRIA A 
DEPENDENTE E COMPANHEIRA DE EX-
SERVIDOR MUNICIPAL REVOGA O 
DECRETO N° 3.926/99, DE 
15.10.1999, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E s t a d o d a 
P a r a í b a , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u è l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r 
L e i © t e n d o em v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o " n " 0 0 2 / 0 2 , -

Considerando, o Termo de Audiência Cível de 
R e c o n h e c i m e n t o ' d e S o c i e d a d e d e F a t o , e x a r a d o p e l o 
E x c e l e n t í s s i m o S e n h o r D o u t o r E u l e r P a u l o d e M o u r a J a n s è n , 
J u i z d e D i r e i t o d a 3 a V a r a d a . C o m a r c a d e B a y e u x , b e m c o m o 
a u t o s ' d e A ç ã o d é I n v e s t i g a ç ã o d e P a t e r n i d a d e r e l a t i v a a o 
p r o c e s s o n ° 0 7 5 . 1 9 9 9 . 0 0 2 1 9 8 - 4 , 

D E C R E T A: 
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Art. I o F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o t e m p o r á r i a a. r ^ e n o r 
Luciene da. Silva Santos, n a s c i d a n o d i a 2 3 d e o u t ü o r o d e 
1 9 8 2 e v i t a l í c i a a Inês Ferreira dá'Silva, r e s p e c t i v a m e n t e , 
f i l h a e . c o m p a n h e i r a d o e x - s e r v i d o r Félix Joaquim dos Santos, 
f a l e c i d o n o d i a 2 3 d e m a i o d e 1 9 9 9 . < . 

Art. 2° O benefício de que trata este decreto será 
c o n c e d i d o rios t e r m o s d o a r t . 3 o , i n c i s o I , a l í n e a " a " j . d a 
L e i M u n i c i p a l n ° 9 . 0 2 0 , d e 2 9 d e d e z e m b r o d e 1 9 9 9 , a r a z ã o 
d e 50% ( c i n q ü e n t a p o r c e n t o ) , em f a v o r d a m e n o r e 50% 
( c i n q ü e n t a p o r c e n t o ) * em. f a v o r . , d a c o m p a n h e i r a , t o t a l i z a n d o 

1 0 0 % ( c e m p o r c e n t o ) d o s v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s 
d o e x - s e r v i d o r , em c o n f o r m i d a d e c o m o q u e p r e c e i t u a o a r t . 
4 0 , § 5 o , d a C o n s t i t u i ç ã o f e d e r a l , c o m b i n a d o com o a r » . " ' 9 , 
§ 5 o , í d a . h e i O r g â n i c a p á r a o M u n i c í p i o . / ^ ) 

Art. 3 o E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r n a d a t a . d e s u a 
p u b l i c a ç ã o , c o m o p r e c e i t u a o a r t . " ^ 1 0 5 , i n c i s o I , d o d e c r e t o 
f e d e r a l n ° 3 . 0 4 8 / 9 9 , em c o n s o n â n c i a c o m a L e i M u n i c i p a l n ° 
9 . 0 2 0 / 9 9 . • 

Art. 4o Fica revogado o Decreto n° 3,926/99, de 15 
d e o u t u b r o d e 1 9 9 9 . '. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
e m 08 de Março de 2002 

icero de Lu 
Prefe; 

DECRETO H° 4.526/02 
De 08 DE MARCO DE 2002. 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIUVA 
DE EX-SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E s t a d o d a 
P a r a i b a , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r 
L e i e t e n d o em v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 0 5 3 / 0 1 , 

D E C R E T A : 

T l r w i V L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cícero deLucena Filho 

Vice-Prefeito - Haroldo Coutlnho de Lucena 
Secretário-Chefe do Gabinete Civil - Rui Manoel Carneiro B. de Aça Belchior 

Secretário da Administração - Fernando Antônio Dias 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Romlldo Lourenço da Silva 

GERENTE DO NÚCLEO DE REPRODUÇÃO GRAFICA 

Carmen Lúcia Duarte Dias 

ASSESSORA 
Virgínia Márcia Coutlnho Nóbrega 

ARTE-FINAL 
Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Criado pela Lei Municipal n° 617 de 21 de agosto de 1964 

Divisão de Atos Oficiais - Gabinete Civil do Prefeito 
Praça Antônio Rabelo Filho, 85 - Varadoura - CEP: 58.010-440 - PABX: 241.1313 - Ramal: 212 
Confeccionado e Impresso no Núcleo de Reprodução Gráfica da Prefeitura 

Municipal de João Pessoa - Centro Administrativo - Secretaria da Administração 

Rua Dlógenes Chianca, 1777 -Água Fria - CEP: 68.063-900 - PABX: 218.9038 

Art. I o F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o v i t a l í c i a a Maria 
Eliane Vasques do Nascimento, v i ú v a d o e x - s e r v i d o r Carlos 
Alberto. Oliveira do Nascimento, f a l e c i d o ; n o d i a . 0 8 d e 
O u t u b r o d e 2 0 0 1 . . 

Art. 2° 0 beneficio de que trata este decreto será 
v i t a l í c i o , n o s t e r m o s d o a r t . : 3 o , i n c i s o I , a l í n e a " a " , d a 
L e i M u n i c i p a l n ° 9 . 0 . 2 0 , d e 2 9 d e d e z e m b r o cie , 1 9 9 9 e s e r á . 
c o n c e d i d o a r a z ã o d e 1 0 0 % ( c e m p o r c e n t o ) , d o s v e n c i m e n t o s , 
p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , em c o n f o r m i d a d e c o m o q u e p r e c e i t u a o 
a r t . . . . 4 0 , , § 5 o , , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , c o m b i n a d o c o m a 
E m e n d a , C o n s t i t u c i o n a l n ° 2 0 , d e 1 5 - . 1 2 . 9 8 e em c o n s o n â n c i a 
c o m o a r t . . 7 9 , § 5 o , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o . 

• \ - •" 

Art. 3 o E s t e D e c r e t o e n t r a e m v i g o r n a d a t a ' d e s u a 
p u b l i c a ç ã o , r e t r p a g i n d o s e u s e f e i t o s a 0 8 d e o u t u b r o d e 
2 0 0 1 , - c o m o p r e c e i t u a o a r t . 1 0 5 , i n c i s o I , d o d e c r e t o 
f e d e r a l n ° 3 . 0 4 8 / 9 9 , e m c o n s o n â n c i a c o m a L e i M u n i c i p a l n ° 
9 . 0 2 0 / 9 9 . 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE, JOÃO PESSOA, 
e m 08 de Março de 2002 

^ £ 2 . - - — 
CÍCÔJCO de LÚce: 

- Prefeito 

Decre to N° 4.527, d e 08 d e m a r ç o de 2002 

Abre .Crédito Suplementa i ' para reforço de dotações; 
c o n s i g n a d a s n o v igen te o r ç a m e n t o . 

O Prefeito d o Município d e J o ã o P e s s o a , E s t a d o da Pa ra íba , no uso 
d a s atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e a s a l í n e a s " a " e " c" , inciso !, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, d e acordo com o parágrafo único, do art. 6 o , d a Lei N° 9.338, 
de 28 de dezembro de 2001 , e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 34, da 
Lei N° 9.444, d e 2 6 d e junho de 2 0 0 1 , e tendo em vista o que consta dc Processo SEPLAN :i" 
0 0 4 3 8 5 2 - 0 2 , 

Art. 1e Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 1 i 5.000,00 
( c e n t o e qu inze mil reais), para reforço de do tações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

06.000 - Secretaria de Administração 

06.102 - Diretoria de Recursos Humanos 
04.128.5022 - 2024 - Capaci tação de"Recursos Humanos RS 

50.000,00 

50.000,00 

3 . 3 . 9 0 . 1 4 - 0 0 - D i á r i a s Civil 

t)6.103 - Diretoria Administrativa e Financeira 
04.122.5007 - 2225 - Manutenção do Almoxarifado, do 

Arquivo e Controle do Patrimônio 

3 .3 .90 .14- 00 -Diária Civil > 

16.000 - Encargos Gerais do Municipio 

16.101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria de 

Administração 
04.122.5007 - 2039 - Encargos com Pres tadores de Serviço 

3.1.90. 96 - 00 - Ressarcimento d e D e s p e s a s de jg^ssoa i 

Requisitado 

TOTAL i/DiPROI</Oecrelra.2002.Dec. -.527.Egm.Se 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 

anterior, correrão por conía de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 

seguir: 

06.000 - Secretaria de Administração 

06.101 - Gabinete do Secretário 

04.122.5162 - 2 0 1 7 - Promoção e 'Execução da Política 
* Administrativa 

R$ 

3.3.90.35 0 0 - Serviços de Consultoria 115.000,00 Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua .publicação. 

Art. 4 o Revogam-se a s disposições em contrário. 

http://data.de
http://-.527.Egm.Se
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P a ç o ,1a Prefeitura Municipal d e J o ã o P e s s o a , em 08 de m a r ç o de 2002. 

tf-

CÍCERO DE LUQEN/ FILHO 

Prefeitj 

"F~J3.MAK'£30;APürôMiO DIAS 
"Secre tá r io úa Adminis t ração 

PORTARIA N° 0175/02 
D e 01 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
usando das atribuições que lhe confere o art., 60, 
inciso V, d a Lei orgânica para o Município de' João 
Pessoa, e tendo em vista as determinações constantes do 
parecer da Comissão Permanente de Inquérito, conforme 
consta db processo n°. 0 0 . 8 ' 1 5 / 0 1 , 

R E S O L V E , 

I - Apll''-]f, de acordo com o art. 232, da 
L.ei Municipal n° 2 . 3 B 0 , de 26 de março de 1 9 7 9 , . a PENA 
DE REPREENSÃO ao servidor Antônio Leonardo -Bezerra 
Filho, rrarjricula n°' :4.'!?9-l, Classificação Funcional 
1. .01 .11. í . 3, ocupatiif. io. cargo de Guarda Municipal, com 
lotação na Coòrdenadoria de Proteção do " Patrimônio e 
Serviços Municipais. -

Cicero de Lucona Filho 
Prefeito . 

PORTARIA N° 0176/02 
De 04 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o U S O d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s â o c o n f e r i d a s p e l o I n c i s o V e V I , § 8 o d o 

r i r t . 22, d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o c o m o a r t . 6 0 , 

i n c i s o V e VIII d a L e i O r a â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a e t e n d o em . v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 4 0 . 9 2 6 / 0 2 , 

RESOLVE, 

1 - De acordo com os artigos 91,92 e 93 da Lei. n° 

, . \ . 3 8 0 , d e 2 6 d e m a r ç o d e . 1 9 7 9 , c o n c e d e r r e a d a p t a ç ã o d e f u n ç ã o , 

p e l o p e r í o d o d e 0 6 ( s e i s ) m e s e s , a MARIANA DE PONTES 
FRANCELINO, ' o c u p a n t e ' r i o c a r q o d e P r o f e s s o r d a E d u c a ç ã o B á s i c a 

I I , c i a s s e F u n c i o n a l 1 . 1 1 . 0 2 . 1 . 3 , UTB' 4 0 4 , m a t r i c u l a n ° 

• 2 4 . 5 1 9j-_4_j_ d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

II - O ato entta em vigor na data de sua publicação, 

r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 2 2 d e f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . 

Cícero de Lucerta Filho 
Prefeito 

PORTARIA H° 017//02 
De 01 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o U S O d a s 
a t r i b u i ç õ e s : q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o i n c i s o V e V I , § 8 ° d o ' 

a r t . 2 2 , d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o c o m o a r t . 6 0 , 

i n c i s o V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a e t e n d o em v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 3 8 . 9 6 9 / 0 2 , 

RESOLVE, 

I - De acordo com os artiqos 91,92 e 93 da Lei n° 

2 . 3 8 0 , d e 2 6 d e m a r ç o d e 1 9 7 9 , c o n c e d e r r e a d a p t a ç ã o d e f u n ç ã o , 

p e l o p e r í o d o d e 0 6 ( s e i s ) m e s e s , a GIAUCIMAR ALMEIDA DOS 
SANTOS, o c u p a n t e d o c a r g o d e A u x i l i a r d e S e r v i ç o s D i v e r s o s , 

C l a s s e F u n c i o n a l 1 . 0 1 . 0.1 . 1 . 1 , UTB 4 3 6 , m a t r i c u l a n ° 3 3 . 6 3 9 - 4 , 

d a ' S e c r e t a r i a d e S a ú d e . 

,11 - O ato entra em vigor na data de sua publicação, 

r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 2 3 d e j a n e i r o d e 2 0 0 2 . 

( 2 - - — 
Cícero de Luoe: 

PORTARIA N° 0 1 7 g / 0 2 

De 01 DE MARÇO DE 2002 

i O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 'JOÃO PESSOA, no USO das 
a t r i b u i ç õ e s q ü e l h e ;?ãi> c o n f e r i d a s p e l o i n c i s o V e V I , § 8'° d o 

a r f . 2 2 , d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o c o m o a r t . 6 0 , 

i n c i s o V e V I I I . d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

r e s s o a e t e n d o em v i s r - r o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 3 7 . 3 8 3 / 0 1 , 

RESOLVE, 

I - De acordo com os artigos 91,9? e 93 da Lei n° 

2 . 3 8 0 , d e 2 6 d e m a r ç o r i e 1 9 7 9 , c o n c e d e r r e a d a p t a ç ã o d e f u n ç ã o , 

p o l o p e r í o d o d e 0 6 ( s e i s ) m e s e s , a MARIA DA CONCEIÇÃO VELOSO 
LIMA, o c u p a n t e , d o c a r c r o d e P r o f e s s o r d e E d u c a ç ã o B á s i c a I , 

C l a s s e F u n c i o n a l 1 . 1 1 . 0 1 . 2 . 2 , UTB 7 6 7 , m a t r i c u l a n ° 2 8 . 2 0 9 - 0 , 

ri* S e c r e t a r i a d e E d u i - a c S o « C u l t u r a . 

II - O ato entra em vigor na data de :>ua publicação, 

r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 0 6 d e f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . 

Cícero de Luceító Filho 
Prefeito 
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PORTARIAS» QjLZgt/02 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o USO d a s 
De 04 DE MARÇO DE 2002 a t r i b u i ç õ e s , q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o i n c i s o V e V i , § 8 o d o 

a r t . 2 2 , d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o c o m o a r t . 6 0 , 

i n c i s o V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a e t e n d o em v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 3 5 . . 1 8 2 / 0 1 , 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
R E S O L V E , 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o i n c i s o V e V I > § 8 o d o 

a r t . " 2 2 , d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o c o m o a r t . 6 0 , 

ÍÍh-ÍSO V G V I I T d a \ L ç 4 O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a e t e n d o em v i s t a o, q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 4 0 . 3 4 2 / 0 2 , 

X - De a c o r d o c o m o s a r t i g o s 9 1 , 9 2 e 9 3 d a L e i n ° 

2 . 3 8 0 , d e 2 6 d e m a r ç o d e 1 9 7 9 , c o n c e d e r r e a d a p t a ç ã o d e f u n ç ã o , 

p e l o p e r í o d o d e 0 6 ( s e i s ) m e s e s , . a HELENA ALVES SILVA, 
o c u p a n t e d o c a r g o d e P r o f e s s o r d a E d u c a ç ã o B á s i c a I , C l a s s e • 

R E S O L V E , 
F u n c i o n a l 1 . 1 1 . 0 1 . 1 . 2 , UTB 8 2 5 , m a t r í c u l a n ° 2 8 . 2 7 1 - 5 , - d a ; 

S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I " t D e a c o r d o c o m o s a r t i g o s 9 1 , 9 2 e 9 3 d a L e i n ° 

2 . 3 8 0 , d e 2 6 d e m a r ç o d e 1 9 7 9 , c o n c e d e r r e a d a p t a ç ã o d e f u n ç ã o , 

p e l o p e r í o d o d e 0 6 ( s e i s ) m e s e s , a IEDA JANE LUCENA COSTA 

I I - O a t o e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o , ; 

r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 0 6 d e f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . ' 

GARCIA, o c u p a n t e d o c a r g o d e P r o f e s s o r d e E d u c a ç ã o B á s i c a I I , 

C l a s s e F u n c i o n a l 1 . 1 1 . 0 2 . 1 . 5 , UTB 7 5 6 , m a t r í c u l a n ° 0 9 . 3 2 9 - 7 , 

. d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

Cícero a^Xucena^^ilho 
Prefeito 

I I - 0 a t o e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o , 

r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 0 6 d e f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . 

PORTARIA :?« 1 8 3 / 0 2 

De 07 DE MARÇO DE 2002 

Cícero de L u c e n t Filho 
Prefeito 

PORTARIAM0 0180/02 
De 04 DE MARÇO DE 2002 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o i n c i s o V e V I , § 8 o d o 

a r t . 2 2 , d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o c o m o a r t . 6 0 , 

i n c i s o V e Viu d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a e t e n d o em v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 3 6 . 8 0 5 / 0 1 , 

R E S 0 L V E , -} . 
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o i n c i s o V e V I , § 8 o d o 

a r t . 2 2 , d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o c o m o a r t . 6 0 , 

i n c i s o V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a e t e n d e e m v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 3 8 . 0 7 6 / 0 1 , 

I - De a c o r d o c o m o s a r t i g o s 9 1 , 9 2 e 9 3 d a L e i h ° 

2 . 3 8 0 , d e 2 6 d e m a r ç o d e 1 9 7 9 , c o n c e d e r r e a d a p t a ç ã o d e f u n ç ã o , 

p e l o p e r í o d o d e 0 6 ( s e i s ) m e s e s , a MARIA DELIAN DE MEDEIROS 
UGILINO NÓBREGA, o c u p a n t e d o c a r g o d e P r o f e s s o r , C l a s s e 

R E S O L V E , 
F u n c i o n a l ' 3 . 1 1 . 1 1 . 4 . 1 , UTB 3 3 3 , m a t r í c u l a n ° 1 5 . 6 8 6 - 8 , d a 

S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o - e C u l t u r a . 

I - De a c o r d o c o m o s a r t i g o s 9 1 , 9 2 e 9 3 d a L e i n ° 

2 . 3 8 0 , d e 2 6 d e m a r ç o d e 1 9 7 9 , c o n c e d e r r e a d a p t a ç ã o d e f u n ç ã o , 

• I I - 0 a t o e n t r a e m v i g o r --na d a t a ' d e s u a p u b l i c a ç ã o , 

r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 2 1 d e f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . 

p e l o p e r í o d o d e 0 6 ( s e i s ) m e s e s , a MARIA DA PAZ DE 0 . SANTANA, /V) s/PJ 
o c u p a n t e d o c a r g o d e P r o f e s s o r L i c e n c i a t u r a C u r t a , C l a s s e 

F u n c i o n a l 2 . 1 1 . 0 7 . 1 . 4 , UTB 4 1 4 , m a t r í c u l a n ° 1 4 . 0 6 4 - 3 , d a 

S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

Cícero de Luaeiía/Filho 
Prefeito 

T I - O a t o e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o , PORTARIA N° 184/02 
r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 2 3 d e j a n e i r o d e 2 0 0 2 . De 07 DE MARÇO DE 2002 

Cícero à&^Mavr^^^iâtoa 
Prefeito 

PORTARIA 19° 0181/02 
De 04 DE MARÇO DE 2002 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s , q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o i n c i s o V e V I , . .§ 8 o d o 

a r t . 2 2 , d a ' C o n s t i t u i ç ã o ' E s t a d u a l , c o m b i n a d o c o m o a r t , 6 0 , 

i n c i s o V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a e t e n d o em v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 3 9 . 6 0 7 / 0 2 , 
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PORTARIA N° 187/02 

R E S O L V E , D e 07 DE MARÇO DE 2002 

I - D e , a c o r d o c o m o s a r t i q o s 91,92 e 9 3 d a L e i n° 

2 . . Í 8 0 , d e 2 6 de m a r ç o d e 1 9 7 9 , c o n c e d e r r e a d a p t a ç ã o d e f u n ç ã o , 

p e l o p e r í o d o d e 0 6 ( s e i s ) m e s e s , a VALDECY DE ARAÚJO M. 

BARBOSA, o c u p a n t e d o c a r g o d e P r o f e s s o r d a E d u c a ç ã o B á s i c a I , 

C l a s s e F u n c i o n a l . 1 . 1 1 . 0 ] . 1 . 2 , UTB 7 7 7 , m a t r í c u l a n ° 2 5 . 1 5 3 - 4 , 

•' d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a , . • 0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o USO das 
a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s pelo a r t . 6 0 , incisos V 

F . I I - O a t o e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o , ' e V I I I , da L e i O r g â n i c a p á r a o M u n i c í p i o d e J o ã o Pessoa, 

r e t r o a g i n d o s e u s ' ^ f e i t o s a 2 2 d e f e v e r e i r o d e 2 Ò 0 2 . 

Cícero de^L^CHS^^Tillto^ 
• R E S O L V E : 

Prefeito 

PORTARIA N° 185/02 

De 07 DE MARÇO DE 2002 1 ' 

. 1- E x o n e r a r FRANCISCO RODRIGUES TENÓRIO, 
m a t r í c u l a n° 2 5 . 7 6 1 - 3 , d o - C a r g o de D i r e t o r - A d i u n t o da 
E s c o l a M u n i c i p a l V i r g í n i u s DA Gama e M e l o , Classe " A " , 

S í m b o l o 80% D A S - 3 , da S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - Esta P o r t a r i a retroage seus e f e i t o s a 1 8 de 
f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 

CÍCERO X^^KSXJ^^^^ 
.Prefeito 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o i n c i s o V e V I , § 8 o d o 

a r t . 2 2 , d a C o n s t i t u i ç ã o F . s t a d u a i , c o m b i n a d o c o m o a r t . 6 0 , 

' i n c i s o V e V I I T d a ' L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

CÍCERO X^^KSXJ^^^^ 
.Prefeito 

P e s s o a e t e n d o em v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° ' " 4 1 . 4 1 2 / 0 2 , 

PORTARIA N° 188/02 
R E S O L V E , D e 07 DE MARÇO DE 2002 

f - De a c o r d o c o m o s a r t i q o s 9 1 , 9 2 e 9 3 d a L e i n ° 

2 . 3 8 0 , d e 2 6 d e m a r ç o d e 1 9 7 9 , c o n c e d e r r e a d a p t a ç ã o d e f u n ç ã o , 

p e l o p e r í o d o ' d e 0 6 ( s e i s ) m e s e s , a CÉLIA ARAÚJO DÒS SANTOS 
RARROS, o c u p a n t e d o " . c a r g o d e P r o f e s s o r d a E d u c a ç ã o B á s i c a I , 

C l a s s e F u n c i o n a i 1 . 1 1 . 0 1 . 1 . 4 , UTB 3 8 7 , m a t r í c u l a n ° 1 2 . 9 5 7 - 7 , 

d a S e c r e t a r i a . d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e são c o n f e r i d a s pelo a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

I I - 0 a t o e n t r a em v i g o r n a d a t a d e . s u a p u b l i c a ç ã o , 
. e . V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o Pessoa, 

r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 22 d e f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . 

Cícero d e ^^ttoíaJiV^s^ 
I/ 

Prefeito 

R E S O L V E : 

PORTARIA N° 186/02 
D e 07-SE MARÇO DE 2002 

I - E x o n e r a r EDNILZA REIS DO NASCIMENTO, m a t r í c u l a 

n°_. 3 4 . 0 1 5 - 4 , d o C a r g o d e D i r e t o r a da C r e c h e F r a n c i s c o 

P o r t o , S í m b o l o , D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e T r a b a l h o e P r o m o ç ã o 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o das S o c i a l . . • • 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o art. 6 0 , i n c i s o s V 
(Yl si(7l 

e V I I I , da L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

CÍCERO DE • LUCBm/FILHO 
Prefeito 

R E S O L V E : 

PORTARIA N° 189/02 

De 07 DE MARÇO DE 2002 
I - E x o n e r a r GERSON MACHADO RIBEIRO, m a t r í c u l a n ° . 

2 5 . 7 7 1 - 0 , d o C a r g o d e D i r e t o r da Escola M u n i c i p a l V i r q í n i u s 

da Gama e Melo, Classe " A " , S í m b o l o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e 

E d u c a ç ã o e C u l t u r a . . 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e seus e f e i t o s a 18 d e 

• • . f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . . * A '• 

CÍCERO DE MTCEW^FILHO 
Prefeito 

- 0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o uso das 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e são c o n f e r i d a s pelo a r t . 6 0 , incisos V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o Pessoa, 
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R E S O L V E : 
PORTARIA N° 192/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 

I - Exonerar EDITE RIBEIRO DA COSTA, matricula n° 
08.200-7, do Cargo de Diretora-Adjunta da Escola Municipal 
Ubirajara Pinto Rodrigues, classe "A", Símbolo 80% DAS-3, _ 
da Secretaria de Educação e Cultura. 

: II- Esta Portaria retroage seus efeitos a 18 de 
• i fevereiro de 2002. 

* . *>., - •> 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
• atribuições que lhe são conferidaé pelo art. 60,.incisos V • 

e VIU, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

CÍCERO x>^^^^^^o 
Prefeito % 

R E S O L V E : 

PORTARIA N° 190/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 I- Exonerar MARIA WELLEMAR ARAÚJO MACAU, 

matrícula n° 11.927-0. do Carr^o ri» n^t^-^junta d j 

Escola Municipal. Frei Albino, Classe "A", símbolo 80% 
DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. ; 

II- Esta Portaria retroage seus efeitos a 18 de 
fevereiro de 2002. "" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art.. 60, incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, CÍCERO m^m^^^^asio 

... Prefeito 

R E S O L V E : PORTARIA N° 193/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 

I- Exonerar MARIA GORE TH MARTINS DE SOUZA, 
matrícula n° 12.905-4, do Cargo de Diretora-Adjunta da 
Escola Municipal Ubirajara Pinto Rodrigues, Classe "A", 
Símbolo 80% DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. 1 

II- Esta Portaria retroage seus efeitos a 18 de 
fevereiro de 2002 i 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

I- Exonerar AGNES WIJLDT CAVALCANTI VIANA, 
matrícula n° 07 .179-0, do_ r.arqo H e r°t«ra-Mjunta d 3 CÍCERO DE LUCgNA FILHO 

Prefeito 

PORTARIA N° 191/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 _ 

Escola Municipal Frei Albino, Classe "A", Símbolo 80% 
DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. . 

II- Esta Portaria retroage seus efeitos a 18 de 
fevereiro de 2002. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas- pelo art. 60, incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, CÍCERO DE LUCENALFzLHO 

Prefeito 

R E S O L V E : 
PORTARIA N° 19í|/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 

I- Exonerar BRAZ Dl LORENZO OLIVEIRA DANTAS, 
.matricula n° 14.563-7, do Cargo de Diretor da Escola 
Municipal Ubirajara Pinto Rodrigues, Classe "A", Símbolo 
DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. 

II- Esta Portaria retroage seus efeitos a 18 de 
fevereiro de 2002.-

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das . 
atribuições que lhe são conferidas pelo art-. 60, incisos V | 
e V I I I , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, J 

CÍCERO •^^^e^^^axo 
Prefeito 

R E S O L V E : 



SEMANÁRIO OFICIAL JOÃO PESSOA, 05 A 11 DE MARÇO DE 2002 P 791 PÃG.007/23 1 

I - E x o n e r a r ANA EUGÊNIA UCHÔA LIRA, m a t r í c u l a n " 
2 2 . 9 6 6 - 1 , d o C a r g o d e D i r e t o r a - A d j u n t a d a E 9 c o l a M u n i c i p a l 

F r e i A l b i n o , C l a s s e " A " , S í m b o l o 80% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a 

d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a 1 8 d e 

f e v e r e i r o d e . 2 0 0 2 . 

CÍCERO DE LUl 
Prefeito 

POETARIA N° jg5/02 
oe 07 m MARÇO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL Í)E JOÃO PESSOA, ho USO das 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i p c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I- E x o n e r a r MÁRCIA GEAN OLIVEIRA ALVES, m a t r i c u l a 

n ° 2 4 . 5 2 5 - 9 , d o C a r g o d e D i r e t o r a d a - E s c o l a M u n i c i p a l F r e i 

A l b i n o , C l a s s e " A " , S í m b o l o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e 

E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e " f e i t o s a 1 8 d e 

f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . 

CÍCERO DE LU( 

PORTARIA. N° 196/02 
D e 07 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,, no USO das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - E x o n e r a r EDUARDO RÔMULO DE S. FIGUEIREDO, 
m a t r i c u l a n ° 1 1 . 9 8 7 - 3 , d o C a r g o d e D i r e t o r - A d j u n t o d a 

E s c o l a M u n i c i p a l V i f g í c i u s d a Gama e M e l o , C l a s s e " A " , 

S í m b o l o 80% D A S - 3 , d a s e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s - e f e i t o s a 1 8 d e 

f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . • * 

CÍCERO DE LUCENA<-*ILHO 

PORTARIA N° 197/02 

De 07 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . - 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V 

' , I-
m a t r í c u l a n c 

E x o n e r a r MARIA AUXILIADORA M. DE LIMA, 
3 0 . 7 0 3 - 3 , d o C a r g o d e D i r e t o r a - A d j u n t a d a 

E s c o l a M u n i c i p a l V i r g í n i u s d a G a m a e M e l o , C l a s s e " A " , 

S í m b o l o 80% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a 1 8 d e 

f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . 

CÍCERO DE LUl 

PORTARIA N° 198/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I Í , d a L e i O r g â n i c a p á r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V 

í - E x o n e r a r , LUZIA RÉGIS VIDAL RAMALHO, 
m a t r í c u l a n ° 1 6 . 7 6 9 ^ d o C a r g o d e D i r e t o r a - A d j u n t a d a 

E s c o l a M u n i c i p a l C a r l o s N e v e s d a F r a n c a , C l a s s e " B " , 

S í m b o l o 70% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a 14 d e 

f e v e r e i r o d e . 2 0 0 2 . 

a--CÍCERO DE LUCENA' FILHO 
Prefeito 

PORTARIA N" igg/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - E x o n e r a r , ANTÔNIA OLIVEIRA SILVESTRE, 
m a t r i c u l a n ° 1 8 . 2 1 0 - 9 , d o C a r g o d e D i r e t o r a - A d j u n t a d a 

E s c o l a M u n i c i p a l C a r l o s N e v e s d a F r a n c a , C l a s s e V , B " , 

S í m b o l o 70% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I X - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a 1 4 d e 

f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . "' . 

CÍCERO DE LUl 
Prefeito 
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PORTARIA N° 200/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 •- ' . 

* . . ' ' '" ' , " ; { ' - - • • " • • ] . • • • j 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o á r t . 6 0 , i n c i s o s V: 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a - o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - E x o n e r a r FRANCISCA SOCORRO DE M. MACEDO, 
m a t r í c u l a n ° 0 8 . 0 1 8 - 7 , d o C a r g o d e D i r e t o r a d a E s c o l a 

M u n i c i p a l C a r l o s N e v e s d a F r a n c a , C l a s s e " B " " , S í m b o l o 80% 

D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o ^ . e C u l t u r a . 

I I - E s t a • P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a 1 4 d e 

f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . 

CÍCERO DE LI 
Prefeito 

PORTARIA N° 201/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e . J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V 

I - E x o n e r a r MARIA DAS NEVES NOBRESA DE ALMEIDA, 
m a t r i c u l a n ° 0 3 . 2 6 2 - 0 , d o C a r g o d e D i r é t o r a - A d j u n t a d a 

C l a s s e " A " , E s c o l a M u n i c i p a l U b i r a j a r a P i n t o R o d r i g u e s , 

S í m b o l o 80% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a 1 8 d e 

f e v e r e i r o , d e 2 0 0 2 . 

CÍCERO DE LUCENÃ FILHO 
Prefeito 

PORTARIA N* 202/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - N o m e a r MARIA AUXILIADORA M. DE LIMA,, 
m a t r í c u l a n ° 3 0 . 7 0 3 - 3 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e 

D i r e t o r a - A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l V i r g í n i u s d a "Gama é 

M e l o , C l a s s e " A " , S í m b o l o 80% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e 

E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a 1 8 d e 

f e v e r e i r . 0 d e 2002. 

CÍCERO DE LUCEN&^FILHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 203/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s â o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 
e V T I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - N o m e a r EDUARDO RÔMULO DE S. FIGUEIREDO, 
m a t r í c u l a n ° l l . 9 8 7 - 3 , p a r a e x e r c e r o c a r g o em C o m i s s ã o d e 

D i r e t o r - A d j u n t o d a E s c o l a M u n i c i p a l V i r g í n i u s d a G a m a e 

M e l o , C l a s s e " A " , S í m b o l o 80% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e 

E d u c a ç ã o e C u l t u r a . • 

CÍCERO DE LÕI 
Prefeito 

PORTARIA N° 20V02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 

Q PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no- uso das 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o " a r t . > 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

RESOLVE: 

I - Nomear MARIA CLEONICE GUERRA L.DE MELO, 
^ L ^ c u l a n e 0 2 . 3 3 5 - 3 ^ p a r a e x e r c e r o C a r g o e m C o m i s s ã o d e 

D i r e t o r a d a E s c o l a M u n i c i p a l C a r l o s N e v e s d a F r a n c a , C l a s s e 

" B " , S í m b o l o 70% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e 

C u 1 t u r a . 

; I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a 1 4 d e 

f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . 

CÍCERO DE LUl 

PORTARIA N° 205/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o U S O d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

RESOLVE: 

•I - Nomear JOSÉ ONALDO RIBEIRO DE MACEDO, 
M a t r i c u l a n ° 1 7 . 3 6 9 - 0 , p á r a e x e r c e r o C a r g o e m C o m i s s ã o d e 

D i r e t o r d a E s c o l a M u n i c i p a l C a r l o s N e v e s d a F r a n c a , C l a s s e 



» B " , S í m b o l o 80% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d è E d u c a ç ã o ' e 

C u l t u r a . . . • 

II- E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a 1 4 d e 

E e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . . 

- CÍCERO DE XOCEHA£/ÍILHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 206/02 
De 07 DE MARÇO''DE V2002" 

O PREFEITO. MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r - i d a s p e l o a r t . . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r a â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

' T - N o m e a r FRANCISCO RODRIGUES TENÓRIO, matricula 
n ° 2 5 . 7 6 í - 3 , p a r a e x e r c e r o c a r g o e m C o m i s s ã o d e D i r e t o r -

A d j u n t o d a E s c o l a M u n i c i p a l V i r g í n i u s d a Gama e M e l o , 

C l a s s e "A", S í m b o l o 80% D A S - 3 > d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e 

C u l t u r a . . 

I I - E s t a . P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a 1 8 • d e 

f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . 

CÍCERO DE LUl 
Prefeito 

PORTARIA N° 207/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - N o m e a r MÁRCIA GEAN OLIVEIRA ALVES, m a t r i c u l a 

n ° ' 2 4 . 5 2 5 - 9 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a 

d a E s c o l a M u n i c i p a l F r e i A l b i n o , C l a s s e " A " , S í m b o l o D A S - 3 , 

d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r b a g e s e u s e f e i t o s a 1 8 d e 

f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . 

CÍCERO DÊ LUl 

PORTARIA N° 208/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

> V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r ANA EUGENIA UCHÕA LIRA, m a t r í c u l a n ° 

~ - 9 6 6 " 1 " ' P a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a -

A d j u n t a d a E s c o J a M u n i c i p a l F r e i A l b i n o , C l a s s e " A " , 

S í m b o l o 80% D A S - 3 ; d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a 1 8 d e 
f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . -• 

PORTARIA N° 209/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 

< 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , . i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I . . - N o m e a r AGNES WILDT C. VIANA, m a t r í c u l a n ° 

^ 7 - 1 7 9 " 0 ' P a i r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a -

A d j u n t a d a E s c o l a . M u n i c i p a l F r e i A l b i n o , c l a s s e " A " , 

S í m b o l o 8 0 % D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e . C u l t u r a . 

I I - ' E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a 1 8 d e 
f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . 

CÍCERO DE LUCENJ^FILHO 
Prefeito 

PORTARIA N" 210/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I Í I , - d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e . J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - N o m e a r MARIA DO SOCORRO EGITO CARVALHO; 
m a t r i c u l a n ° 0 4 . 5 1 4 - 4 , p a r a e x e r c e r o C a r g o e m C o m i s s ã o d e 

D i r e t o r a - A d j u n t a . d a E s c o l a M u n i c i p a l F r e i A l b i n o , C i a s s e 

" A " , S í m b o l o . 8 0 % . D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e 

Ci.iJ t u r a 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a 1 8 d e 

f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . . * • •• ." 

CÍCERO DE LUl 
Prefeito 
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PORTARIA N° 211/02 
D e 07 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
• . : • i 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , . i n c i s o s V 
e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , c 

R E S O L V E 

- . I - Noméar/GERSON MACHADO RIBEIRO, m a t r í c u l a n ° 

2 5 . 7 7 1 - 0 , p a r a - e x e r c e ^ r o c a r g o e m C o n f i s s ã o d e D i r e t o r d a 

E s c o l a M u n i c i p a l V i r g í n i u s d a Gama e M e l o , C l a s s e " A " , 

S í m b o l o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a 1 8 d e 

f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . 

• CÍCERO DE LUCENA~FlLHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 212/02 
i>e 07 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

p V I U , d a L e i O r o â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a * 

R E S O L V E : 

T - N o m e a r BRAZ Dl LORENZO OLIVEIRA DANTAS, 
m a t r i c u l a n ° 1 4 . 5 6 3 - 7 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e 

D i r e t o r d a E s c o l a M u n i c i p a l U b i r a j a r a P i n t o R o d r i g u e s , 

C l a s s e " A " , S í m b o l o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e 

C u l t u r a . 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a 1 8 d é 

f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . 

CÍCERO DE LUCENA ÍPÍLHO 
Prefeito 

PORTARIA N" 213/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 

• : . " O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r á o - M u n i c í p i o d é J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

[ - N o m e a r MARIA GORETH MARTINS DE SOUZA, 
m a t r í c u l a n ° 1 2 . 9 0 5 - 4 , . p á r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e 

D i r e t o r a - A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l U b i r a j a r a P i n t o 

R o d r i g u e s , C l a s s e " A " , S í m b o l o 80% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a 

d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s ' e f e i t o s a -18 d e 
f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . 

CÍCERO DE'LUj 
Prefeito 

PORTARIA N° 214/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s a ô c ò n f e r , i d a s p e l o á r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r EDITE RIBEIRO DA COSTA, m a t r i c u l a n ° 
Ó 8 . 2 Õ 0 - 7 , p a r á e x e r c e r o C a r g o era C o m i s s ã o d e D i r e t o r a -

A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l U b i r a j a r a P i n t o R o d r i g u e s , 

C l a s s e " A " ' , S í m b o l o 80% DAS—3, d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e 

C u l t u r a . ' \ 

T T - E s t a - P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a 1 8 d e 

f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . 

CÍCERO DE LUCEJHÍ FILHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 215/02 
De 07 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e v i u , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r ELIZETE FERNANDES SILVA, m a t r i c u l a n ° 

ihmzlt. P a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i a s ã o d e D i r e t o r a -

A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l U b i r a j a r a " P i n t o R o d r i g u e s , 

C l a s s e « A » , S í m b o l o 80% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e 
C u l t u r a . 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a 1 8 d e 
f e v e r e i r o d e 2 0 0 2 . 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 216/02 
D e 07 DE MARÇO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o . P e s s o a , 

R E S O L V E : 
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s'.<; I - N o m e a r ROBERLÚCIA ALVES DE MELO, pa-ra- e x e r c e r 

o C a r q o e m C o m i s s ã o d e . D i r e t o r a . da C r e c h e . M a y a r a Lima d a t S E C R E T A R I A D A A D M I N I S T R A Ç Ã O | 
S i l v a - B a i r r o d a s I n d ú s t r i a s , S í m b o l o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a 

d o T r a b a l h o e P r o m o ç ã o S o c i a l . 

PORTARIA N.° 061/2002 . Em, 05 de março de 2002 

CÍCERO D E ^ L ^ ^ 2 ^ L H O ^ 
Prefeito 

PORTARIA N° 217/02 

De 07 BE MARÇO>pE .2002-

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e - l h e s ã o - c o n f e r i d a s p e l o a r t . 60 , i n c i s o s V 

e V I I I , da Le i O r g â n i c a p a r a o í M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

O S E C R E T Á R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , usando 
das atribuições que.lhe confere o artigo 2 o , inciso II, alínea "a", do Decreto n . ° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n " 
36J50/0I - P M J P . 

• . • ' ." . \ 

R E S O L V E de acordo com o artigo 3 o , parágrafo único 
do" Decreto Municipal n° 3.148 de 31 de março de 1997, conceder prorrogação 
d c afastamento para curso no período de 18/02/2002 a 15/03/2002 à LUZIA 
SANDRA DE M E D E I R O S , ocupante do cargo de Terapeuta Ocupacional, 
classificação funcional 1.04.19.1.1, matrícula n° 32.606-2-, lotada na Secretaria 
de Saúde. 

I - N o m e a r MICHELLE NUNES DOS SANTOS, p a r a 

e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e S e c r e t á r i a E s c o l a r d a E s c o l a 

M u n i c i p a l D a r c y R i b e i r o , C l a s s e " A " , S í m b o l o 50% D A S - 3 , d a 

S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a p a r t i r 

• d e 07 d e f e v e r e i r o d e 200:1» • 

/V) S2j 

/ F ^ N A r S D X I A N T Ô N I O DIAS 
y ^ - - " Secretário 

PORTARIA N.° 062/2002 , Em, 05 d e m a r ç o dc 2002 

CÍCERO DE LUCENA FILHO . ' 
Prefeito 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a" d o 
Decreto n,° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 38.260/01-PMJP. 

PORTARIA N° 218/02 

u o 07 DE MARÇO DE 2002 

RESOLVE declarar aposentado compulsoriamente 
de acordo com o artigo 40 § 1», inciso II, da Constituição Federal com a 
nova redaçSo dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, a servidora 
JOANA QUEIROZ DA SILVA , o c u p a n t e do ca rgo de A u x i l i a r de 
Serviços Diversos, classificação funcional 1.01.01.1.4, matrícula n° 12.268-
8, lotada na Secretaria da Educação e Cultura. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 60 , i n c i s o s V 

•t V I I I , d a Le i O r g â n i c a p a r a o . M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 
(—-y^^SÁPmoÚífÓNm DIAS 

/ • Secretário 

R E S O L V E : 
PORTARIA N° 063/02 
Em, 7 de março de 2002 

.1 - N o m e a r LÚCIA MARIA DOS SANTOS SANTANA, p a r a • 

e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a , d a C r e c h e 

F r a n c i s c o P o r t o , S í m b o l o P A S - 3 , da S e c r e t a r i a d e T r a b a l h o e -

P r o m o ç ã o S o c i a l . 

"• • : (Ifí <T?" 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o antigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme ofício 040/02 de 17.01.02 

' da SESAU, 

CÍCERO DE LUCENA LFÍCLHO 
Prefeito 

R E S O L V E : colocar a título de cessão para 
a SECRETARIA D E SAÚDE (SESAU), com ônus, a servidora ANA 
PAULA DIAS, matrícula n° 24.691-3, AGENTE ADMINISTRATIVO, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura (SEDEC), até 31 de 
dezembro de 2002. _^ 

^ ^ ^ " ^ Secretário 
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E X P E D I E N T E N " 031/2002 

O SECRETABIO DA «M.N.S^ÇTÓ , »9 -S í t í ^ K 

. » « , , , , d e O ? d e abr i l de 1 9 9 0 » consoante a delegação de compe tênc ia expressa n o . a m g o i . tnc . 

PROCESSO^ 
39.140-02 

37.141-01 

NOME DO SERVIDOR 

ALUIZIO JANUÁRIO 
A L A T D E T A V A R E S D ^ ^ 

39.556-02 

B T N p í 3 n O F E R ^ \ ^ E L N E A R A Ú J O . 

C L E D S O N Í O ^ p l O ^ S J A ^ _ _ _ 

êvílãsío diniz mjnezes_ 

55.083-01' 
_38õ58-01_ 
40.231-02 

_33.635-0L 
41.055-02 
39.096-02 
40.053-02 

Ê l ^ E O Õ M E S J V I M R A 

06.858-6 
1L528-2 
09J 16-2_ 
02.Õ73-7 

L O T A Ç Ã O 

SEDURlí 
SETRAPS_ 
SEINFRA 

P E R Í O D O 

TKmMTÍ6m^S'- 2° DECÊNIO 

12.486-9 
SEINFRA 

SEDEC 
U.318-2 
09.576-1 

F U D E S I A F E I I 0 1 A J M A N P _ _ _ 

"nJDESIA r"ELlNTO^^A_SlEVA___ 
i D ^ F R A N O S ^ Ç A T O ^ A N T O ^ 
Tf^TTÕÃMARlA DAS CHAGAS 

38.928-02 
40.052-02 
39.241-02 
32.945-01 

roRGÊ^GÊR^DÃBÊZE^Ã 
LÜQÃNÕ^^GÊLÕ^GERÕNÍl^ 

08.458-1 
11.180-5 
09.048-4 
11.737-4 
02.809-6 
11.393-0 

U N D ^ A j p ^ A J p ^ S O U Z A _ 
T .TI.1 AN_I,.1RAA\10RIM 

09.799-3 
10.966-5 
23.340-4 
18.366-1 

SETRAPS. 
GAPRE 
SEPLAN 
SETRAPS 

Í Í 0 7 J 9 A Í 8.07.99 - F E J ^ E Ç E M O 
T6.1Í.90AÍ6.11.00 - 3 o DECÊNIO 

D I A S 

020 
180 
360 

ÕLÕ2.90 A 01.02.00 - 2° DECÊNIO 
ftTns^AJRÕ199^ 2° DECÊNIO" 
09.09.90 A 0^09.00 -"yPECKNlO 

180 
180 
070 
180 
180_ 
180 

SEDEC 
SETRAPS_ 

SEFIN 
SEDEC 
SESAU 
SEDEC 

o l õ I T s i Í l O ^ ^ 
T T T j T õ õ T ^ T j p Õ ^ y F E C E N I O 

GAPRE 

03 06:90 A 03.06.00 - 2 o DECÊNIO 
~m 11 8 7 A 0 f Ã p 7 ^ ^ C E N I Q 

5.870-6 

" s ê d e c m.oi.^j^^oj^^^DEcmiig^ 
- ^ F n T T 0 9 . 0 5 . 8 9 A 09.05. g j ^ y p E C E N i O 

_36 5 ^ L 
36.374-01 
38.387-01 
33.289-01 
31.359-01 

M A R -\"DEJAJTMA_ R^ ^ ^ U J R í N Ç 
MARIA DE LOURDES B. XAVIER 
MÃGTRG ? 7 . A B E T H X l N S CURI 
M A R T A DE FÁTIMA OLIVEIRA 
MÃRIÃDO SOCORRO^NT^IFRAllÇA, 

-——-— -~-z^~, i S i t o r w 1 7 a 

38422^01 
"37.995-01 
37.916-01 
32.758-01 
39.630-02 
38.815-02 

LVIf\i-U-.-a. LS^S •• _ — 

RÀFAELJGJNjO_PEREI^ 

I 

08.100-1 
26.435-1 

SEDEC 
SEDEC 

08.501-4 
07.122-6 
11.207-1 

t ê r e z í n í í X m ã r í ã ^ ^ 

F T n Ã j í Õ R E I R A MÊDÊÍRÕS 
FTPVPRTNA GALDINO DA SILVA S C V C R l l I A u n ^ " " - . — 
T Ã O T J E U FLORENTINODE AZEVEDO, 

14.041-4 
1L569^0_ 
24.474-1 
12.781-7 
09.351-3 

SEDEC 
SEDEC 
S E D G C 

GAPRE 

. ÕT9Í A23.05 i l . -Li l^l^i^L::-
01 " Õ 2 ^ ^ 2 . 8 1 Z ^ R ^ E Ç F ^ O _ 

fjfòT89 A 03.05.99 - 2 o DEÇENKL 
2 o DECÊNIO 03.08.87 A 03_108I97__ 

Õ L l l 9 Õ Ã Õ ^ 
COPAM 
SEDEC 
SEDEC 
SEDEC 

SEDURB 

I S ^ l ^ Ã l l ^ O I Õ Ê Ç E N J ^ 

7 ^ 7 f r § X Õ 4 T 0 . 9 9 - 2 ° D E C ^ Õ 

E M : 06.03.2002 

F È I ^ A N D ^ D N T O N L O D I A S 
- ^ S E C R E T Á R I O 

E X P E D I E N T E N . ° 0 3 2 / 2 0 0 2 

180 
170 
160 
180 
090 
180 
180 
150 
170 

180 
180 
180 
180 
1S0 
180 
100 
180 
180 
180 
180 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Le, 
Oritâníca para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no Decieto 
Municipal n,° 1.781. de. 22.03.89. DEFERIU o seguinte processo: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. 

42.459-02 TVÃTLDE RAMOS NEVES 29.187-1 

A S S U N T O 

L I C E N Ç A SEM VENCIMENTO 

PERÍODO 

02 ANOS 

EM : 0 7 . 0 3 . 2 0 0 2 

^ F E R N A N D O A N T Ô N Í O J D Í A S " ' " " 

Secretário 

L 



SEMANÁRIO OFICIAL JOÃO PESSOA, 05 A 11 DE MARÇO DE 2002 W 791 PÂG.013/23 

KXTRATO DEFCON I RATO 

Instrumento: Conlraio N" 001/3002 

Obje lo : Contratação de Serviços de hospedagem em apartamentos triplos, padrão 

-mínimo 3 estrelas.destinados aós participantes dos Cursos de Formação para professores 

do Pré-F.scolar. 

Par tes : Prefeitura Municipal de JoJIo Pessoa e a firma I foto! Caiçara S/A 

Processo: n" O4O3W02- Convite N" ÓO1/2002 ; 

Signatários: Dr Fernando Antônio Dias. Secretário de Administração, Dr Neroaldo 

Pontes de Azevedo, Secretário de Idueacão e Cultura e o Sr Tenório Carlos da Siíva . 

pela Firma I lotei Caiçara S/A ; 

Vigência' Da data da assinatura do presente termo até 10/05/2002; 

Valor G l o b a l : R$9.834.00 (Nove mil .niiocemos c trinta o quatro reais ) . 
í Instrumento: Contrato V "02/2002 

Obje to : Prestação de Serviços de Locação de Equipamentos de Informática, para o 

Sistema Municipal d e ^ e l y í a d o V o n s u m i r i o r P R O C O V J P 

Par tes : Prefeitura Municipal dc João Pessoa e a Firma Bell Alugueis e Serviços de 

Informática; *• 

Processo: Dispensa de Licitação Processo n° 00411 Xy/02 

Signatários: Dr. Fernando Antônio Dias, Secretário de Administração, Dr Odon 

Bezerra Cavalcante Sobrinho.Coordenador executivo do Sistema. Municipal de Defesa 

dò Consumidor.e o Sr. Airton Fernandes de Almeida . pela Firma Bell Alugueis e 

Serviços de Informática lida ; 

Vigência: 12 meses a partir da data da assinatura do presente termo de contrato: 

Valor M e n s a l : RS 405.00 ( Quatrocentos e cinco reais 1 

Valor Global : R$ 4.860.00 ( Quatro mil , oitocentos e sessenta reais ) 

Instrumento: Contrato N° 00 i/2002 

Obje to : Aquisição de 4.1')(> ( quatro mil cento e noventa e seis ) Passagens Terrestres 

Intcrmunicipais. destinadas aos professores do ensino Prc-esoolar, participantes de 

Cursos de Formação. 

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a .Firma Classic Viagens e Turismo 

L i d a , 

Processo: n° Q40405/02-Convite N° 00.V2002 ; 
Signatários: Dr. Fernando Antônio Dias. Secretário fie Administração, Dr Neroaldo 
Pontes de Azevedo, Secretário de Educação.e Cultura e o Sr. Hélio Augusto Ferreira da 
Silva , pela Firma Classic Viagens le Turismo Ltdaf; 
Vigência Da data da assinatura do presente termo até 10/05/2002; 
Valor Global : R S 36 .235,56 (Trinta e seis mil , duzentos e trinta e cinco reais e 
cinqüenta e seis centavos ) . 

E X T R V r O W C O N T R A T O 

Instrumento: Contrato N° 00.1.'?o<>: 

Ob je to : Locação de um automóvel tipo utilitário / wagon; com a finalidade de prestar 

serviços ao PROCON-JP. 

Par tes : Prefeitura Municipal de loão Pessoa e a Firma Capri Locadora de Veículos c 

Molos ; . . . 

Proresso: n° 0411 "0/2002 - Convite V OühOOO?. . 

Signatários- Dr. Fernando Antônio Dias. Secretário de Administração, Dr. Odon 

lie/erra Cavalcante Sobrinho Coordenador executivo do Procon -.IP e o Sr Luiz 
•«Guilherme Fernandes de Franca . p e i a l u m a Caprí Locadora de Veiculo c Motos l.tda : 

Vigência: 12 meses a partir da data da assinatura do presente termo de contrato: ' 

Valor Mensal : RS 1 780,00 (num mil setecentos e oitenta reais); 

Valor Global • R$21 360,00 ( vinte r u m mil trezentos e sessenta reais > 

• I iiiiches. destinados :i.i< participantes do 
sentar 
t a Firma Maria do Socorro Santos Diniz 

Ins t rumento : Contrato N° 00V?flO2 

Obje to : Prestação de Serviços de Keleiçí 

Curso ile Formação para Professores do l'i 

P : i r t « : Prefeitura Municipal de João IVs' 

Requinte Recepções; 

Processo: Dispensa de Licitação com arrimo no Art 24- liv V. da Lei 8 666793 e suas 

aliei ações posteriores • Processo n" 0-IU4110.otl? : 

Si)>its<liirii>s Dr Fernando Antônio Dias. Secretário de Administração Hr Neroaldo 

Pontes de Azevedo. Secretário de laloí ação e Cultura e a Si a Maria do Socorro Santos 

Diniz nela Firma Maria do Socorro Santo» Diniit- Requinte Recepções; 

\"i!;."ueiu: Da dala da assinatura do presente lei mo até. 10''0 v;",í)2 . 

Vil,,,- Global RS 79 968.00 (Seieíila e nove. mil. novecentos e -sosscola e oiio uai» ) 

Instrumento: Contrato N° Onf./?nn-> 

Obje to : Aquisição de 10 800 litros de combustível (gasolina > destinado ao PROCON-JP 

Par les : Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma João Inocèitoio Neto - Posto 

I-ioi Dainião ; 

Pr.M-e.vso: n ' 041101/2002 - Convite N" 007/2! )0? : 

Signatários: Dr Fernando Anlônio Dias. Secretário de Administração. Dr Odon 

Be/eiia Cavalcante Sobrinho . Coordenado! Executivo do Sistema Municipal de Defesa 

dò Consumidor • PROCON - JP. e o Sr João Inocèncio Neto pela firma J o i o Inoccncio 

Neto Posto Frei Damião. v 

Vip.fiiiia- 'Da data da assinatura do presente termo ale31 /12/2002 ; 

Valor uni tár io : R$ USO o litro - Valor Global : RS 16 200.00 (Dezesseis mil e 
' duzentos reais Y ' • • j •-, , ! ' 

klaria Anvi í iaoo' ' , . \V Maroja Ca 
1 Presidenta da Comissão 

S E C R E T A R I A D O P L A N E J A M E N T O 

EXTRATO DE TFRMO ADITIVO 06 CONTRATO 

TERMO ADITIVO DE RE RATIFICAÇÃO N* 01 AO CONTRATO A-SJUR - 001/2002 
CELEBRADO ENfRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA PMJP ATRAVÉS 
DA SECRETARIA 0E PI.ANE.WMt;Nr0.COM0 CONTRATANTE' E 0 INAD - INSTITUTO 
NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA 0 DESENVOLVIMENTO COMO CONTRATADO 
PARA PRESTAÇÃO Dl" SERVIÇOS DE ASSESSORIA. CrtJETIVAND3 A INSTALAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO 1)0 C0NSCKU0 MUNICIPAL DA üKANDE JOÂlí PESSOA. 

ACRÉSCIMO DO VAI 0R DO CONTRATO ORA A0ITAD0 EM RS 8 309 8? (OITO MIL 
SEISCENTOS t NOVE REAIS E NOVENTA £ DOIS CENTAVOS)' PASSANDO 
PORTANTO. 0 VALOK CONTRATUAL, FIXADO INICIALMENTE EM RS 11 029 00 (ONZE 
MIL E VINTE £ NOVE REAIS) A SER ATUALMENTE DE RS 19 638,92 (DEZENOVE MIL 
SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) 

DATA DE ASSINATURA: ASSINADO FM 07 DF MARÇO DEJO02 

RATiriCAÇÃO: RATIFICA SE 0- CONTRATO ORIGINAI. NO QUE FOR • OOMPATlVFL COM 0 
PRESENTE TERMO ADUIVO. 

JOAo PESSOA. 07 DF MARÇO DE 2002. 

m r a i S c ^ i í t e W í ^ -
secretarjo de planejamento 

t S E C R E T A R I A D A E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

TERMO ADITIVO N."000I AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDECN."0001 /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA. MUNICfPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R A L M I R A N T E B A R R O S O 
M E R E N D A E S C O L A R DA ESCOLA 
MUNICIPAL A L M I R A N T E B A R R O S O 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógcnes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.77S.320/OOO1-56, doravante, denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com .a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a CAIXA E S C O L A R A L M I R A N T E 
B A R R O S O M E R E N D A E S C O L A R estabelecida na Rua Enedino Jorge, 361 - Cruz das 
Armas nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n." 01122319/0001-52 , neste ato representado 
por seu Diretor Presidente Maria da Penha Araújo , resolvem celebrar o presente Termo 
Adilivo ao Convênio N." 0001/01 , dc acordo com a Lei S!666/03, mediante as cláusulas c 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 
Convênio e alocar recursos complcmentares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . ' 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário* o vaior do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com .o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

Í 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL 0E JOÃO PESSOA, alravês da SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, torna pública a dispensa da licitação, em lavor da ASSOCIAÇÃO 
TECNOLÓGICA DE PERNAMBUCO - ATEPE, para prestação de serviços de Consultoria 
para elaboração de Estudos Preliminares, elaboração do Projeio Básico e Executivo do 
Aterro Sanitário da Área Melropolilana de João Pessoa - PB, no valor ce RS 30.100,00 
(noventa mil e cem reais), pelo prazo de 90 (noventa dias), com base no artigo 24, inciso 
XIII, da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, conforme declaração de 
Dispensa de Licitação exarada pela Diretoria de Planejamento e Urbanismo • DIPLUR em 
data de 04/03/2002, e RATIFICADA pelo Sr. Secretário de Planejamento, em dala de 
04/03/2002, constantes do Processo n." 0040568-02- PMJP. 

João Pessoa, 04 de março de 2002 ._• 

VALERIA M. SIMÕES DA SILVA 

PRESIDENTE DA CPUSEPLAN 

http://Pr.M-e.vso
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CLÁUSULA T E R C E I R A - DA P R O R R O G A Ç Ã O 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2002. 

E, por estarem assim de acordo, os convencntes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 

.para que surta seus efeitos legais. 

CLÁUSULA Q U A R T A - DA R E - R A T I F I C A Ç Â O : 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vigentes e inalteradas. 
J o i o Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

N E R ^ A L ^ P m T C S DÉ A Z E V E D O 
Secretário dc (..ducavio c Cultura * 

4 E, por estarem assim dc acordo, os convencntes assinam o presente adilivo 
em 03 (três) vias dc igual teor c forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos lega is . ' / ^ " " •~ - -^ J s séBon i f ác ío de Araú jo . 

- - • - • "~^5taui£residcnle da UEX 

JoSo Pessoa 07 dc fevereiro de 2002 
T E S T E M U N H A S : , , . . . . „ ; . 

• N E R Q A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O * 
Secretario dc Educação c Cultura 

" Sj A 

M a r i a ^ K e f f i ^ p l ú j o 
Diretor Presidente da UEX TERMO ADITIVO N."0003 AO CONVÊNIO 

1'M.IP/SEDEC N.° 0003 /01 , 

TESTEMUNHAS: . ' PRIMEIRO TERMO ADITIVO A O ! 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA E S C O L A 
M U N I C I P A L A U G U S T O DOS A N J O S - i 
CAIXA E S C O L A R DA ESCOLA 1 

MUNICIPAL A U G U S T O DOS A N J O S 

TERMO ADITIVO N.°0002 A O CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0002 /01 

PRIMEIRO T E R M O ADITIVO AÓ 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A-

- PREFEITURA MUNICIPAL, DE JOÃO 
PESSOA, A T R A V É S ' D A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R P R O F E S S O R A M A R I A DE 
F Á T I M A DANTAS DA ESCOLA 

- „ • " ' . MUNICIPAL ANA C R I S T I N A R O L I M 
M A C H A D O 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777, Água Fria, ncsla Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.77S.326'íit)0l-5ô. doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O P E S S O A , representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a E S C O L A M U N I C I P A L A U G U S T O DOS 
A N J O S - C A I X A E S C O L A R esiabeleeida na Rua Olivio de A. Guerra N 391 - Cristo 
nesta Capital, inscrito no CNP.l sob n." 01570389/0001-73 , neste ato representado por seu 
Diretor Presidente Maria Betânia Soares V. Franco , resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Convênio N." 0003.01 . dc acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes; , 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - D O O B J E T O : 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777. Água Fria, ncsla Capital, inscrita ná 
CNPJ sob n." 08.778.326/001) 1-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
L U C E N A F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a CAIXA E S C O L A R P R O F E S S O R A 
M A R I A DE F Á T I M A DANTAS estabelecida na Rua Pauíiiio Santos Coelho S/N -
Jardim Cidade Universitária nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n. u 01833907/0001-02 , 
neste ato representado por seu Diretor Presidente José Bonifácio dc Araújo , resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N." 0002/01 , de acordo com a Lei 
8.666/93, mediante as cláusulas c condições seguintes: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complemenlares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

C L Á U S U L A S E C U N D A - DO V A L O R : 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DA P R O R R O G A Ç Ã O 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro dc 2002. 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - DO O B J E T O : C L Á U S U L A Q U A R T A - DA R E - R A T I F I C A Ç Ã O : 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complemonlarcs, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

' • i 
Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vigentes e inalteradas. 

C L Á U S U L A SEGUNDA - D O V A L O R : 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias lelivos. de acordo com o número de alunos a A 
informados no Censo do ano anterior. M l f 

E, por estarem assim dc acordo, os convencntes assinam o presente adilivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

C L Á U S U L A T E R C E I R A - D A P R O R R O G A Ç Ã O '\j 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2002. 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

C L Á U S U L A Q U A R T A - DA R E - R A T I F I C A Ç Ã O : 

• . Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

N E R O A L D Ç f p O N T E S DE A Z E V E D O 
Secretario de Educação e Cultura 
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M.iria Betânhi Soares V. F ranco 

Diretor Presidente da UEX 

TESTEMUNHAS: 

s i 

TERMO ADITIVO N."0004 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0004 /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVENTO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E' A UNIDADE EXECUTORA. CAIXA 
E S C O L A R C A R M E L I T A DE AGUIAR 
DANTAS DA ESCOLA MUNICIPAL 
E R N A N I S Á T Y R O 

Pelo prcscnle instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777, Água Fria, ncsla Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.32ft/OOO 1-56. doravante denominada simplesmente dc 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O c m conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O É C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste alo por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a CAIXA E S C O L A R C A R M E L I T A DE 
AGUIAR DANTAS estabelecida na Rua Prof. José Holmcs. 120 - Emani Sàlyro nesta 
Capital, inscrito no CNPJ sob n." O192762O'O001-33 , neste ato representada por s e u . 
Diretor Presidente Waldinar Freire Silva dos Santos , resolvem celebrar o presente Termo 
Adilivo ao Convênio N." 0004/0! , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o. prazo dc vigência do 
Convênio e alocar recursos complementarei, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
adilivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2002. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e formal na presença das testemunhas lambem subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 dc fevereiro dc 2002 

TESTEMUNHAS: 

0 

W a l d i n a r Fre i re Silva dos Santos 

Diretor Presidente da UEX 

TERMO ADITIVO N."0006 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0006 /0I 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA C O N S E L H O E 
M F R A N C I S C O E D W A R D DE A G U I A R 
DA ESCOLA MUNICIPAL F R A N C I S C O 
E D W A R D AGUIAR 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777, Água Fria, nesla Capital, inscrita na 

CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

L U C E N A F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu tiiular 

N E R O A L D O P O N T E S DF. A Z E V E D O , e a C O N S E L H O E M F R A N C I S C O 

E D W A R D DE A G U I A R estabelecida na Rua Gencrino Maciel, N° 516 - Jnguaribe nesta 

Capital, inscrito no CNPJ sob n." 01857479/0001-40 , neste ato representado por seu 

Diretor Presidente Regina Coeli forres Pereira , resolvem celebrar o presente Termo 

Adilivo ao Convênio N." O0IK.OI , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas c 

condições seguintes: , 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 

Convênio c alocar recursos complementarei, para atender o P R O G R A M A NACION AL 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, dc acordo com o número dc alunos 

informados no Ceiiso do ano anterior. . • 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2002. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E, por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente adilivo 
cm 03 (três) vias dc igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

João Pessoa 07 dc fevereiro dc 2002 

N F . R O A L D O P O N T K S DE A Z E V E D O 

Secretário dc bducucào e Cultura 

Regina Cocli T o r r e s Pereira 

Diretor Prestííemc da UKX 

TERMO ADITIVO N."0007 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0007 /0I 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R EDUC. C O M P A R T I C I P A Ç Ã O 
DA ESCOLA MUNICIPAL J O Ã O 
M O N T E I R O DA FRANCA ; 

Pelo presente' instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
P E S S O A . c o m sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta'Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° ,08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional ( - Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R f A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a CAIXA E S C O L A R EDUC. C O M 
P A R T I C I P A Ç Ã O estabelecida ha Rua Maria José Miranda.do Amaral, 43 - Conjunto 

http://08.778.32ft/OOO
http://PESSOA.com


I PAG. 016/23 K8~791 JOÃO PESSOA, 05 Á 11 DE MARÇO DE 2002 SEMAUáRIOOWCBL | 

•JoséVicr ia Dirn> nesta Capital, inscrito no. CNPJ sob n." 01759293/0001-58 , neste ato 

representado por Seu Diretor Presidente Pedro Alves da Silva Filho . resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo ao Convênio N." 0007/0! . dc acordo com a Lei 8.666/93, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos cotiiplemeniares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

•: Conforme Cláusula .Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos", de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

SI «v 
4 O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro dc 200J. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condiçSes estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vigentes e inalteradas. 

E por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 urès) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subsentas. 

para que surta seus efeitos legais. 

Joào-Pessoa 07 de fevereiro dc 2002 

TESTEMUNHAS: 

N E R Ó Á Í ^ y ^ O N T E S DE A Z E V E D O 

Sccittór» de Cducacao « Olhara 

p t J v a Í & a§k\/r^~ 
Inireu.r^esi.lenu.-dulit-X 

TERMO ADITIVO N."0008 A O CONVÊNIO 
PMJP/SÉDEC N.-000S /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA C A I X A 
E S C O L A R I R E N E M I R A N D A DA ESCOLA 
MUNICIPAL J O Ã O V I N A G R E 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente dc 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
I .UCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O P E S S O A , representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a C A I X A E S C O L A R I R E N E M I R A N D A 
estabelecida na Rua Olívio T. de Medeiros. 590 - Miramar nesta Capital, inscrito no CNPJ 
sob n." 01928429/0001-06 . neste ato representado por seu Diretor Presidente Expedita de 
Oliveira Monteiro . resolvem, celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N." 0008/01 . 
dc acordo com a Lei 8.666/9.1. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Temi" Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementara , para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número'dc alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2002. 

CLÁUSULA QUARTA-DA RE-RATIFICAÇÃO: 

• E, por estarem assim d c acordo, os convenentesassinam o presente aditivo 
ç m 03 (três) vias dc igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas;-, 
para que surta seus efeitos legais. "" " ' *• - - ••••> ••'!• 

TESTEMUNHAS: 

JoSo Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

N E R O A Ü Í e f > O N T E S DE A Z E V E D O 

Swalárioilc Mucoçâoc fullura •' 

Expedi ta de Oliveira Monte i ro 

. Diretor l're»i<tentc da L tíX 

TERMO ADITIVO N."0009 A O CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0009 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE St, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA C A I X A 
E S C O L A R M U N I C I P A L F U T U R O 
M E L H O R DA ESCOLA MUNICIPAL 
L E Ô N I D A S S A N T I A G O 

Pelo. presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O , 

PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n." 08.778.326/OO0I-56. doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

I .UCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O F, CUI T U R A 

D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a C A I X A E S C O L A R M U N I C I P A L 

F U T U R O M E L H O R estabelecida na Rua Sâó Vicente. 350 - Rangel nesta Capital 
. inscrito no CNPJ sob n." 01929875/0001-35-; neste ato representado por seu Diretor 

Presidente Maria Madalena Guedes Pereira , resolvem celebrar o presente Tcmió Aditivo 

ao Convênio N." 0009/01 , dc acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do "Convênio oriyináriofica 

prorrogado até dezembro de 2002. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. ., 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e fonna, na presença das testemunhas também subscritas. 
para que surta seus efeitos legais. 

Joáo Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 

N E R O ^ . I Í 0 > Ò N T E S DE A Z E V E D O 

Secrtlárló de Educação c Cultura 

Maria Mada l ena GuedíMPere i ra 

Diretor Presidente du UEX 
' • Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 
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TERMO ADITIVO N."0010 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.-ÕOIÕ'.'01 " . 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
F. A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R A P R E N D E R PARA V E N C E R 
DA ESCOLA MUNICIPAL KL/ÍZA" L I M A 
LOBO 

Í Pelo presente instrumento a P R E F E I T T R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, cem sede na Rua: Diógcncs Chianca. 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n." 08.7 ,?§.3£<íOi)itl-S6.. doravante denominada simplesmente dc 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

LUCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A B E E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada ncsle ato por' seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a CAIXA E S C O L A R A P R E N D E R PARA 

V E N C E R estabelecida na Rua Cart. Franc. Inácio R. Filho - Alto dó Mateus nesta 

Capital, inscrito no CNPJ sob n." 1)1935565/0091-23 / n e s t e ato representado por seu 

Diretor Presidente Mõnica Maria Matos Albuquerque , resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo ao Convênio NI". 0010/01 , dc acordo com a Lei 8.6o6793, mediante as cláusulas c 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complemcntares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. , 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro de 2001. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RÈ-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. E, por estarem assim de acordo, os convencnlcs assinam o presente aditivo 

em 03 (três) vias de igual t eo r e forma, na presença das tes temunhaslambém subscritas. 
para que surta seus efeitos legais. 
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TESTEMUNHAS: 

\LBjD P O N T E S DE A Z E V E D O 
Seèretãno ilo t;itnc;ieãi> e Cultura 

Mõnica M a r i a Matos A lbuque rque 

Om-iur PivsiJirnic Ja ÜEX 

TERMO ADITIVO N."00IÍ AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.'".00tl /0I 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE J O Ã O PESSOA 
I: A UNIDADE EXECUTORA A S S O C I A Ç Ã O 
DE PAIS E M E S T R E S E S C O L A 
M U N I C I P A L O L Í V I O R I B E I R O C A M P O S 
DA ESCOLA MUNICIPAL O L Í V I O 
R I B E I R O C A M P O S 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diògenes Chianca, 1777, Água Fria;, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob. n." 08.778.32fi,OtiOI-5d. doravante denominada simplesmente dc 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com*i S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a A S S O C I A Ç Ã O DE PAIS E M E S T R E S 
E S C O L A M U N I C I P A L O L Í V I O R I B E I R O C A M P O S estabelecida na Rua Esmeíaído 

Ci. Vieira, 195 - Bancários nesta Capital, inscrito no: CNPJ sob n." 01008980/1)001-98 , 

neste ato"representado-por seu Diretor Presidente Maurina Ferreira do Egito , resolvem 
- celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N." 0011/01 , de acordo com a Lei 

S.()f>6/93, mediante as cláusulas c condições seguintes: ' * 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complemcntares, para atenderei P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-sc ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número dc alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O praz.o dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado ate dezembro dc 2002. • 

CLÁUSULA QUARTA- DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas o condições estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vigentes e inalteradas. 

E. por estarem assim de acordo, os convencnlcs assinam o presente aditivo 
em 03 (ircs)vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas lambem subscritas. 
para que surta seus eleitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2002 -

TESTEMUNHAS: 

N E R O A U i j O P O N T E S DE A Z E V E D O 

Sccrítarít) ite Educação c Cultura 

V. 
V A 

a (Io Ee 
M a u r i n a Fe r re i r a (Io Egito 

Diretor Presidente o\i IJíiX 

TERMO ADITIVO N."0013 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N."0013 '01 

PRIMEIRO. . TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE 'S I . CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO F. CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA C O N S E L H O 
M U N I C I P A L G E N E R A L R O D R I G O 
O T Á V I O DA ESCOLA MUNICIPAL 
R O D R I G O O T Á V I O , G E N E R A L 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diõgenes Chianca, 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.320/00(11 -5ft. doravante denominada simplesmente dc 
P R E F E I T U R A , neste ato representada, por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada -neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a C O N S E L H O M U N I C I P A L G E N E R A L 
R O D R I G O O T Á V I O estabelecida na Av. Mato Grosso. 988 - Bairro dos Estados nesta 
Capital, inscrito no CNPJ sob n." 01912970/0001 -2» . neste ato representado por seu 
Diretor Presidente Maria do Socorro Martins Norat , resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Convênio N ? 0013/01 . de"acordo com a Lei 8.6fiíi/93. mediante as cláusulas c 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: . 

O presente Termo Adilivpteni por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 
Convênio e alocar recursos coniplemenlarcs, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 2 0 0 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Com ênio originário fica 
prorrogado ate dezembro dc 2002. - • 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-R ATI FICAÇÃO: 
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Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) vias de igual teoreforma, na presença dás testemunhas também subscritas. 
para que surta seus efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

TERMO ADITIVO N.°0014 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N:°0014 /0 l 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA C O N S E L H O 
M U N I C I P A L Z U L M I R A DE N O V A I S DA 
ESCOLA MUNICIPAL Z U L M I R A DE 
NOVAIS 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
ÇNP.I sob n." 08.778.326/000t-56. doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste aío representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENÀ F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE- E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a C O N S E L H O M U N I C I P A L Z U L M I R A 
DE NOVAIS estabelecida na Rua Santa Tereza, 570 - Cruz das Armas nesta Capital, 
inscrito no CNPJ sob n." 01951070/0001-56 ' . neste ato representado por seu Diretor 
Presidente Josefa Cardoso Targino , resolvem celebrar ó presente Termo Aditivo ao 
Convênio N." 0014/01 , dc acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas'c condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo- tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refeté-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2002. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também.subscritas, 

para que surta seus efeitos legais. 
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TESTEMUNHAS: 

&"1 

A-ÂU.,s— -
N E R O A L D O I Í 0 N T E S DE A Z E V E D O 

Secretário de Educação c Cultura 

uso Targin 

I' Presidente du UfíX 

TERMO ADITIVO N."0015 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0015 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
H A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R A G O S T I N H O F O N S E C A N E T O 
DA ESCOLA MUNICIPAL A G O S T I N H O 
F O N S E C A N E T O 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 

CNPJ . s o b n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada s implesmente ' de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

I .UÇENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a C AIXA E S C O L A R A G O S T I N H O 

FONSECA N E T O estabelecida na Rua Fernando Cunha Lima S/N. Conj. Bela Vista -

Cristo nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n.° 01936155-0001-05 . neste ato representado 

por seu Diretor Presidente Maria dc Fátima S. Santos Brito , resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo ao Convênio N.";OOI5/o| . dc acordo com a Lei 8.666/93, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: -

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem nor objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos çomplenientares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio oriiúnário fica 

prorrogado até dezembro de 2002. - " 
CLÁUSULA QUARTA-DA RE-RATIFICAÇÃO: 

••..,' Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também-subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro dc 2002 

N E R O A L g O PONTES DE AZEVEDO 

Secretário de fcducavào e Cultura 

Maria de Fátima S. Santos Brito 
Dialor Presidente da UliX 

TERMO ADITIVO N.°0016 A O CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N * 0 0 1 6 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO Q U E - E N T R E SL CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R A M É R I C O F A L C Ã O DA 
ESCOLA MUNICIPAL A M É R I C O F A L C Ã O 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° Ü8.778.326'OOOI-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O . D E 
L U C E N A F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
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NEROAI D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a CAIXA . E S C O L A R A M É R I C O 
F A L C Ã O estabelecida na Av Dom Bosco,557 - Cristo nesta Capital, inscrito no CNPJ 
sob n." 01903983/0001-21 . neste ato representado por seu Diretor Presidente Edna Maria 
do Amaral. Veras . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N." 0016/01 . 
de acordo com a Lei 8.666.93. mediante as cláusulas econdições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 
Convênio e alocar recursos complcmentares, para atender o P R O G R A M A NACIONAL 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA^ D^PRQRROGAÇÃO 

O prazo ilc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2<"i2. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃ/): 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

0 

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 
para que surta seus efeitos legais. 
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TESTEMUNHAS: 

N E R 0 . 4 Í L D < W ^ i : S - D E A Z E V E D O 

Si-avuriü"dc biucuçao c Cullura 

Edna Mar i a dn A m a r a l Veras 

Umlm 1'rcsidcnlo da UKX 

TERMO ADITIVO N."0017 AO CONVÊNIO 
PM.IP/SEDE.C N."OOI7 /0I 

PRIMEIRO . TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DÁ . SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO h CULTURA DE JOÃO PESSOA 
li A UNIDADE EXECUTORA C O N S E L H O 
E S C O L A R DA E S C O L A M U N I C I P A L DE 1" 
GRAU ANA NICRY M E R E N D A E S C O L A R 

DA ESCOLA MUNICIPAL ANA NF.RY 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógcnes Chianca, 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente dc 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
I .UCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a C O N S E L H O E S C O L A R DA E S C O L A 
M U N I C I P A L DE I " G R A U ANA NERY M E R E N D A E S C O L A R 

estabelecida na Rua José Gomes dc Abreu, 342 - Alto do Mateus nesta Capital, inscrito 
no CNPJ sob n." 01904607/0001-69 . neste ato representado por seu Diretor Presidente 
Vera Lúcia N.da Silva , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N." 
0017/01 . de acordo com a l-ci 8.666.93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 
Convênio e alocar recursos complcmentares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DR A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta.do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

- H :.* . • O prazoide. vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio.originário fica 
prorrogado até dezembro dc 2002. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RK-RATIF1CAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas. 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para mie surta seus efeitos legais. 
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TESTEMUNHAS: 

NF.RO.-W.DOJPONTES DE A Z E V E D O 
dc E/itueaçào c Cullun 

' Vera Lúcia N.da Silva 

Ihrciur Presidente da UKX 

TERMO ADITIVO N."00IS AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDL-C N.-0018 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO È CULTURA DE JOÃO PESSOA -
E A UNIDADE EXECUTORA C O N S E L H O 
E S C O L A R A N A L I C E C A L D A S 

DA ESCOLA MUNICIPAL 
CALDAS 

A N A L I C E 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

! ^ O A ' t ° m S e d e ' l a R l l a : n i A & n e s f i a n ç a , 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n." 08.778.(26,0001-56. doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

LUCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O F CUI T U R A 

D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu ' titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a C O N S E L H O E S C O L A R A N A L I C E 

CALDAS 

estabelecida na Rua Cecília Miranda. N" 22 - JaguariHc nesta Capital, inscrito no CNPJ 

sob n." 01904632/0001-42 . neste ato representado por seu Diretor Presidente Francisca 

Gomes Barreto . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N." 0018/01 dc 

acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 

Convênio e alocar recursos complcmentares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N \ 1 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:. 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo rcrere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior, 

CLÁUSULA TERCEIRA DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado ate dezembro dc 2002. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio ordinário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor c forma, na presença dás testemunhas também subscritas, 
paru que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa.07 dc fevereiro de 2002 
CLÁUSULA TERCEIRA-DA PRORROGAÇÃO ' 
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TESTEMUNHAS: 

Francisca Gomes BarrVeto 

Diretor Presidente da UEX 

TERMO ADITIVO N."OOI9 AO CONVÊNIO 

PMJP/SEDEC N." 0019 /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE -JOÃO 

PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 

E A UNIDADE EXECUTORA C A I X A 

E S C O L A R M U N I P A L A N A L I C E 
G O N Ç A L V E S DE 
C A R V A L H O DA ESCOLA MUNICIPAL 
ANAL C E G O N Ç A L V E S DE C A R V A L H O Pelo presenie instrumento a P f . E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1 7 ? 7 . Água Fria, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n.» 08.77K.326/00til-56. dorc «mie denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por » u Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

L U C E N A F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O F. C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, ripresentada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , : a C A I X A E S C O L A R M U N I P A L 

A N A L I C E G O N Ç A L V E S DF. 

C A R V A L H O estabelecida na Rua 04 dc Outubra. N* 653 - 'Cruz das Armas nesta Capital, 

inscrito no CNPJ sob n." 01945714/0001-35 . neste ato representado por seu Diretor 

Presidente Antônio Alberto da C. Souza , resol' cm celebrar o presente Termo Adilivo ao 

Convênio N.° 0019/01 , de acordo com a Lei S. >66.93, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem pc : objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares, pa- a atender o P R O G R A M A N A C I O N A I 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Cc nvenio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200dias letivo , de acordo com o númerode alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGA ÇÃO 

O prazo de vigência previsto na C láusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro de 2002. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RF.-RATIITC.4 ÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e cond côes estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas. 

E. por estarem assim dc acordo, os jonvenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) vias de igual teor e forma, na proscnçi dastes temunhas também subscritas. 
para que surta seus efeitos legais. 

Jo io Pessoa 0' ' de fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 

AntS lio Alberto da C . Souza 

TERMO ADITIVO N."002() AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0020 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA C A I X A 
E S C O L A R Â N G E L O NOTARF. - E N S I N O 
F U N D A M E N T A I . D A ESCOLA MUNICIPAL 
Â N G E L O F R A N C I S C O N O T A R E . 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob 08.778.326/iiOOI-56, doravante ' denominada simplesmente dc 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
L U C E N A F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S D F . A Z E V E D O , e a C A I X A E S C O L A R Â N G E L O N O T A R E 
- ENSINO F U N D A M E N T A L estabelecida na Praça D. Vilas Boas, 27 - jardim 13 de 
Maio nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n.° 01932356/0001-26 , neste ato representado 
por seu Diretor Presidente Adelma Falcão da Silva , resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Convênio N." 0020/01 . dc acordo com a Lei 8,666'93. mediante as cláusulas c 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2002. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que suna seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 

NEROAI.Djr PONTES DE AZEVEDO 

'.SeePtflàrto de Educação c Cultura 

Adelma Falcão da Silva 

IJirelnr-Prcsidciltc da UEX 

TERMO ADITIVO N."0021 A O CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0021 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE. ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA C A I X A 
E S C O L A R P R O F E S S O R ANÍBAL M O U R A 
DA .ESCOLA MUNICIPAL A N Í B A L M O U R A 

Pelo prcscnlc instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DF J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca. 1777, Água Fria. nesta Capilal. inscrita na 

CNPJ s o b - n . " 08.778.32.VOOOI-56. doravante denominada simplesmente dc 

P R E F E I T U R A , neste ato representada.por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O F CUI T U R A 

D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu ' titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a C A I X A E S C O L A R P R O F E S S O R 

ANÍBAL M O U R A estabelecida na Rua Sâo Salvador, N° 25 - Cruz das Armas nesta 
Capital, inscrito no CNPJ sob n." 01908070/0001-05 , neste ato representado por seu 

Diretor Presidente Maria Emíiia Coelho Correia . resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Convênio N." 0021/01 . dc acordo com a Lei S.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

http://08.77K.326/00til
http://08.778.326/iiOOI-56
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O presente Termo Aditivo icm por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 
Convênio e alocar recursos complementai es, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 2t)0 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados rio Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência previsto, na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro dc 20(12, 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demaisyeláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E. por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) vias dc igual teor c forma, na presença das testemunhas também subscritas. 
•para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 dc fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 

IALDO P O N T E S DE A Z E V E D O 

: Liducucão c Cultura 

ALAUO ÔVWICU CMuod* Â^CÍI/ 
Mar ia Emilia Coelho Cor re ia 

Diretor Pie»idcnlc da CbN 

TERMO ADITIVO N."0022 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N."0022 '01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO . AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R ANÍSIO T E I X E I R A - M E R E N D A 
E S C O L A R DA ESCOLA MUNICIPAL 
ANÍSIO T E I X E I R A 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca. 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita ria 

CNPJ sob n." 08.778.326/000l-5í>, doravante denominada simplesmente dc 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

l . t ICENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DF. E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a CAIXA E S C O L A R ANÍSIO T E I X E I R A 

- M E R E N D A E S C O L A R estabelecida na Rua Lourcnço César. 369 - Esplanada I -

Esplanada nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n.° 01886513/0001-04 , neste ato 

representado por seu Diretor Presidente Clcsio Borborcma Brito 

. resolvem celebrar O presente Termo Aditivo ao CONVÊNIO N.° 0022/01 , dc acordo com a 

Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar O prazo de vigência do 

Convênio o alocar recursos complementara , para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Confonne Cláusula Quarta do Convênio originário, O valor do presente 

aditivo refere-se ao reppsse para 200 dias letivos, de acordo com O número de alunos 

informados no Censo do ano anterior.; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro dc 2002. 
CLÁUSULA QUARTA-DA RE-RATIFICAÇÃO: 

E. por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) v i á s d e igual teor e fonnm na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. • •'" • •••"< 

TESTEMUNHAS: 

João Pessoa 07 dc fevereiro de 2002 

Icsici Uorborcnii i Bri to 

Diretor Presidente d:i UEX 

TERMO ADITIVO N."0O23 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0023 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R R E N O V A Ç Ã O E A Ç Ã O DA 
ESCOLA MUNICIPAL A N I T A T R I G U E I R O 
RO VALE 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777, Agua Eria, nesta Capital, inscrita nu 

CNPJ sob n.° D8.778.32ft/0001-56. doravante denominada simplesmente dc 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

LUCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A DF. E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DF. A Z E V E D O , e a CAIXA E S C O L A R R E N O V A Ç Ã O E 

A Ç Ã O estabelecida na Rua Emílio dc Araújo Chaves, 118 - Altiplano nesta/Capital, 

inscrito no CNPJ sob n." 0190X9X8/0001-54 , neste ato representado por seu Diretor 

Presidente Maria dc Fátima Lins de Melo , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 

Convênio N." 0023/01 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Tenno Aditivo tem por objetivo prorrogar o pra/ío de vigência do 

Convênio c alocar recursos complementara , para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta dn Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 2on dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 20O2. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 

cm 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas lambem subscritas. 
para que surta seus efeitos legais. - . 

João Pessoa 07 de fevereiro dc 2002 

TESTEMUNHAS: 

N E R O A L I > t \ P O N T F . S DE A Z E V E D O 

Secretario de bducaçao c Cultura 

Maria de Fátima I ins de Melo 

Diretor Prcsidcnti-da UEX 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

http://D8.778.32ft/0001
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TERMO ADITIVO N.°0Q24 AO CONVÊNIO 

PMJP/SEDEC N." 0024 /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
\ - 0 N V È N Í O f Q Ü Ê ENTRE SI, CELEBRA Iví A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE J O À O PESSOA 

E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 

E S C O L A R A N T E N O R N A V A R R O DA 

ESCOLA MUNICIPAL A N T E N O R 

N A V A R R O 
. ' Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Byigencs Chianca. 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob ri." 08.778.326/ÍK>(!fl-5o, doravante ' denominada simplesmente dc 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
L U C E N A F I L H O em conjunto com ã S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seir titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a CAIXA E S C O L A R A N T E N O R 
N A V A R R O estabelecida na Gramamc N 25.000 - G&imame nesta Capital, inscrito no 
CNPJ sob n.° Ò1929883/OO01-81 . neste ato representado por seu Diretor Presidente 
Jcsualdo Nóbrega do Nascimento , resolvem celebrar o presente Termo Adilivo ao 
Convênio N." 0024/01 , dc .acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas c condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo referc-sc ao repasse para 200 diasJijUvos, de acordo com" o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. • ' 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência pre\ isto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2002. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-F ATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusi Ias e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E, por estarem assim dc ac ardo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03"(três) vias de igual teor e forma, n; presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 

i R Õ A L D ^ P O N T E S DE A Z E V E D O 

Secretário de LJucaeão e Cultura 

TERMO ADITIVO N.°0025 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N."0025 /O! 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÀO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÀO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA C O N S E L H O 
E S C O L A R E S C O L A M U N I C I P A L 
A N T Ô N I A D O S O C O R R O SILVA 
M A C H A D O DA ESCOLA MUNICIPAL 
ANTÔNIA D O S O C O R R O SILVA 
M A C H A D O 

Pelo presente instiumcnto a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326'ti()tll-5<). doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
L U C E N A F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a C O N S E L H O E S C O L A R E S C O L A 

M U N I C I P A L A N T Ô N I A DO S O C O R R O SILVA M A C H A D O estabelecida na Sitio 

Paratibe, 272 (Zona Rural) - Vulentina dc Figueiredo nesta Capital, inscrito no CNPJ sob 

n." 01860013/0001-01 , neste ato representado por seu Diretor Presidente Esteia Maria 

Reis de CarvaltTo , resolvem'celebrar o presente Termo Aditivo ao ífonvênkj N.° 0025/01 , 

de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . • 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2002. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E, por estarem assim Jc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias dc igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro dc 2002 

TESTEMUNHAS: 

NEROALDOÍONTES DE AZEVEDO 

Secretario de Educação e Cultura 

Esteia M a r i a Reis dc Ca rva lho 

Direloi ]»re>Hleme d.l Ut-X 

TERMO ADITIVO N>0026 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0026 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÀO PESSOA 
E A UNIDADE- EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A M U N I C I P A L A N T Ô N I O D O S 
S A N T O S C O E L H O N E T O DA ESCOLA 
MUNICIPAL A N T Ô N I O DOS S A N T O S 
C O E L H O N E T O 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777. Água Fria, ncsla Capital, inscrita na 

CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O . DE 

L U C E N A F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O À O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a C AIXA E S C O L A M U N I C I P A I 

A N T Ô N J O . D O S S A N T O S C O E L H O N E T O estabelecida na Rua Osvaldo Pessoa S/N -

Praia da Penha nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n." 01929877/0001-24 . neste ato 

representado por seu Diretor Presidente Rosilene do Bom Parto , resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo ao Convênio N.". 0026/01 , de acordo com a Lei 8.666/93, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 

Convênio c alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A NACION \ \ ' 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio.originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 
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O prazo dc vigência previsto „ a Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado alé dezembro dc 

CLÁUSU1.A Q U A R T A - D A R E - R A T I F I C A Ç Ã O : 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vigentes c inalteradas. ^ 

ê 

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (trés) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 
Pjara que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

N K R O A L D ^ P O N T E S DE A Z E V E D O 

Stcretano ik* Hducjçào c Cutmra , 

Rosilciu- tio Bom Par to 

Dircmr Presidente da lifcX 

TERMO ADITIVO N."0027 AO CONVÊNIO 

PMJP/SEDEC N." 0027 /oi 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA D E J O À O PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R A P O L Ô N I O S A L E S DE 
MIRANDA DA ESCOLA MUNICIPAl 
A P O L Ô N I O S A L E S DE M I R A N D A 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca. 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n." 08.778.32ft.ouiM.56. doravante denominada simplesmente dc 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

L U C E N A F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E CUl T U R A 

D O M U N I C Í P I O DF. J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a CAIXA E S C O L A R A P O L Ô N I O S A L E S 

DE M I R A N D A estabelecida na Rua Eng. Retumba, 24o - Cruz das Armas nesta Capital 

inscrito no CNPJ sob n.» O I « 2 2 0 t ò o u u l - 1 3 , neste ato representado por seu Diretor 

Presidente Nalcrcia Lisboa Sou/a . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 

Convento N." 0027/01 , dc acordo com a l.eí S.066/93. mediante as-cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complemeniares. para atender o P R O G R A M A N A C I O N A l 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta d<. Convênio originário, o. valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados na Censo do ano anterior. 

Cl ÁUSUl A TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio orivinário fica 

prorrogado até dezembro de 2002. 

Cl ÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas. 

E, por estarem assim de acordo, os convencnlcs assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vjas dc igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro dc 2002 

N E R O A L H O T O N T E S DE A Z E V E D O 

.Secictuiuidc íííluuueaoeCuIluru 

Nalcrcia Lisboa Souza 

I iirclui Presidente d.í UEX 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N."0028 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N."Ol>28 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R A R N A L D O DE B A R R O S 
M O R E I R A - M E R E N D A E S C O L A R DA 
ESCOLA MUNICIPAL A R N A L D O DE 
B A R R O S M O R E I R A 

P.Ic; presente instrumento a . REFEJTURA ' M U N I C I P A L S C J O Ã O 
PESSOA, ootji sed í ns Rua: Diógenes C manca, , ;77 , Água Fria, nesta Capitai, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0Ottl-50, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
I .LCKNA FM.HO em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu . titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a CAIXA E S C O L A R A R N A L D O DE 
B A R R O S M O R E I R A - M E R E N D A E S C O L A R estabelecida na Rua Cap. Francisco 
Pereira, 365 - Bairro dos Novais nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n." 01929872/0001-
00 , neste ato representado por seu Diretor Presidente Adohaldo dc Almeida Costa . 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N." 0028/01 . d e acordo com a 
Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Tcnnq Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 
Convênio e alocar recursos complemcntares. para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro dc 2002. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E, por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) vias dc igual leor c forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 dc fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O 

Scetcuine. dc Educação c Cultura 

S Adebaldo^dí /Umeidjt Costa, 

Diretor Presidente do UEX 

http://08.778.32ft.ouiM.56
http://08.778.326/0Ottl-50
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TERMO ADITIVO N."0029 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0029 /()•! 

PRIMEIRO TERMO .ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
li A UNIDADE EXECUTORA C O M 
S O L I D Á R I A D A ' E S C O L A M U N I C I P A L 1" 
GRAU P R O F . A I L T O N C. AT AÍ DE -
M E R E N D A E S C O L A R DA ESCOLA 
MUNICIPAL AVI TON C A V A L C A N T E DE 
ATAÍDE 

• Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777, Água .Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/fl001-56, doravante denominada simplesmente de" 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
D O M U N I C Í P I O D E ' J O Ã O PESSOA, rc^esentada neste ato por' seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a C O M S O L I D Á R I A DA E S C O L A 
M U N I C I P A L I" GRAU P R O F . A I L T O N C. A T A Í D E - M E R E N D A E S C O L A R 
estabelecida na Rua 30 dc Setembro S'N - Mandacaru ncsla Capital, inscrito no CNPJ sob 
n." 01908990/0001-23 , neste alo representado por seu Diretor Presidente Elizabete 
Brasilino Leite Olegário , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N." 
0029/01 , dc acordo com a Lei 8 .66693, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo lem por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 
Convênio c alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
adilivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2002. 

CLÁUSULA QUARTA-DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

ôfi 

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o' presente adilivo 
cm (13 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
pura que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro dc 2002 

^1 
N EROA1 - DO C O N T E S DE A Z E V E D O 

Secretário ilc Kdueaçâo c Cultura 

Diretor Presidente da UEX 

TERMO ADITIVO N.TJ033 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N," 0033 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R C A S T R O A L V E S DA ESCOLA 
MUNICIPAL C A S T R O A L V E S 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs.Chianca. 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n" 08.778.326/llO0L56. doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a CAIXA E S C O L A R C A S T R O A L V E S 

estabelecida na Rua Manoel Guerra. 71 Funcionários I - Funcionários nesta Capital, 

inscrito no CNPJ sob n." 01112718/0001-32 , neste ato representado por seu Diretor 

Presidente João Letício de Souza , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
•Convênio N." 0033/01 , de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

.O presente Termo Adilivo tem por objetivo prorrogar o prazo' de vigência do 

Convenio c alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A NACIONAL 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro de 2t 102. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vigentes e inalteradas. 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais, 

TESTEMUNHAS: 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

DCrpONTES DE AZEVEDO 

íi de tídueaçao c Cultura 

nau .Letício dc Souza 
Dnetor Preside: 

TERMO ADITIVO N."0034 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0034 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ^ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO li 'CULTURA DE JOÃO PESSOA 
É A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R - E S C O L A M U N I C I P A L 
C O M E N D A D O R C Í C E R O L E I T E 

DA ESCOLA MUNICIPAL C Í C E R O I E ITE 

„ „ „ p e l ° Presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A I DE J O Ã O 

/ k,o^ u ° m S C l , ° n a R u a ' n i A & * * * C h i a n c a ' " 7 7 . Agua Fria. nesta Capital, inseriu, na 

P R E F E I T U R A ™ J 7 * M > ^ - a v a n t e denominada simplesmente dc 

i r r í ™ 1 ! „ ^ a l ° r c P r e s B n , a d a P ° r s c " Prefeito Constitucional C Í C E R O DF 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O F C U I T I R A 

DO M U N I C Í P I O DF. J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu t t t l r 

N E R O A L D O P O N T E S DF. A Z E V E D O , c a C A I X A F S C O l AR KSf » A 

M U N I C I P A L C O M E N D A D O R C Í C E R O IYLTF r . S C O L A R E S C O L A 

01 J3235.,/0001 -92 . neste ato representado por seu Diretor Presidente Maria Zilda Formiia. 

de Araújo . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.« 0014/01 de 

acordo com a Le, 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vivência do 

STLTMI-ÍS . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do' presente 
aditivo refere-seao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número dc alunos 
mlormados no Censo do ano anterior. r 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

http://08.778.326/fl001-56
http://08.778.326/llO0L56
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O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2uo2. 

Cl .AUSÜLA Q U A R T A - DA RK-RATI F I O A Ç Ã O : 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

ç. H, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor c forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta.seus efeitos Icgfljs. »v 

João Pessoa 07 dc fevereiro de 2002 

TI:"STI :\1UNHAS: 

!HíuvJ 

NF.ROATyDO PONTF.S DF. AZF.VF.DO 

St.ervI.iiio I:tluc:K":uiC í 'ulturii 

.Maria Vüida Kormign de Araújo 

TERMO- ADITIVO N."0035 AO CONVENTO. 
PM.IP/SEDEC N." 01)35 /01 

PRIMEIRO' TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO O I T ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, A T R A V É S . D A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE J O Ã O PESSOA 
U A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R E D U C A Ç Ã O EM A Ç Ã O DA 
ESCOLA MUNICIPAL • DAMÁSIO 
BARBOSA DA FRANCA 

Pelo prcSentc instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L l)E J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógenes f inança . 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
.CNPJ sob n." 08.778.1260(101-56. doravante denominada simplesmente dc 

PREFEITURA* neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

I .UCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a CAIXA E S C O L A R E D U C A Ç Ã O EM 

\ Ç Ã O estabelecida na Rua Sebastião de C. Lima S/N - Varadouro nesta Capital, inscrito 

no CNPJ so"i n." 0190806').' 1001-80 , neste ato representado por seu Diretor Presidente 

Maria .do Socorro Albuquerqt c , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio 

V " 0035/1/1 . dc acordo com ; I ei N.006.-93. mediante as cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio c alocar recursos comp emenlares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, ò valor do presente 
:idilivo refere se ao repasse para 2i.ui dias letivos»de acordo com o número de alunos 
inlbrmados no Censo do ano anterior. 
CLÁUSULA TERCEIRA-DA PROUROGAÇÃO 

O prazo de vigência-previsio na Cláusula Oitava do Convênio originário fica. 
prorrogado até dezembro de 2002. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RF.-RATIi ICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E. por çslarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) vias dc igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 
para que surta seus eleitos legais. 

J o á o Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 

NF.ROÃLDCVPONTES DE A Z E V E D O 

Sccu-wi ie ik- l:,!ucjvâ" t' Cullura 

iMaria do Socor ro A l b u q u e r q u e 
V . DireliirPicMdcntcrtillF.X 

TERMO ADITIVO N."0037 AO CONVÊNIO 
PM.IP/SEDEC \ ; / '0<)37 /01 

PRIMEIRO' TERMO- ADITÍVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO V. CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R NOVA E S P E R A N Ç A DA 
ESCOLA MUNICIPAL DAVID T R I N D A D E 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógcnes Chianca, 1777, Agua Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." "08.77Si326-iii)t)l-56. doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
I.UCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A IJF. E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu . til'-''"" 
N E R O A L D O P O N T E S DF. AZEVEDO, c a CAIXA E S C O L A R > O V A 
ESPERANÇA estabelecida na Rua José Mendonça de Araújo, SS PR0C1ND -
Mangabcira 1 nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n." ".()178()7rSA)00l-98 , neste ato 
representado por seu Diretor Presidente Maria José Torres l lotocs , resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Convênio N." 0037/01.", de acoplo com a Lei 8.666/93. 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por ohjetivoprorrogar o prazo de vigência do 
Convênio c alocar recursos complcmentares, para atender o. P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Canvênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 20o dias letivas, de acordocom.o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 21102. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RF.-RA TIFICAÇÃO: 

Todas as denais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigcntes.c inalteradas. . 

E. por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
p>ra que surta seus efeitos legais. , 

João Pessoa 07 dc fevereiro de 2002 

N E « O A l / í i 0 ' P O N T E S DE A Z E V E D O 

S»̂0.'l:ÍF!>» • fc f-tliliavão e C 

.Maria José fo r r e s Holmes 

TESTEMUNHAS: 

http://St.ervI.iiio
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TERMO ADITIVO N."003S AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0038 /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE . E X E C U T O R A CAIXA 
E S C O L A R M U N I C I P A L D U A R T E DA 
SILVEIRA DA ESCOLA MUNICIPAL 
DUARTE DA S I L V E I R A 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA", com sede na Rua: I^ógeues Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ ,sob n.° 08.778.326/WJill-5o,. doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

I .UCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE AZEVEDO, e a CAIXA E S C O L A R M U N I C I P A L 

D U A R T E DA S I L V E I R A estabelecida na Rua Marre ta A. Nascimento, 265 - Costa e 

Silva nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n." 01 137294/0001-60 , neste ato representado 

por seu Diretor Presidente Mana das Neves F. dc França . resolvem celebrar ò presente 

Termo Aditivo ao Convênio N." Oi 138/01 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as 

cláusulas é condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 

Convênio e alocar recursos'cnmplementares. para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Conyênio originário, o valor do presente 

aditivo rcfcre-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de aíimos 

informados no Censo do ano anterior. , 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro de 20(i2. 

CLÁUSULA QUARTA-DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E, por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) vias dc igual teor e foniía, na presença das testemunhas também subscritas, 
para i|uc surta seus eleitos legais. 

João Pessoa 07 dc fevereiro dc 2002 

TESTEMUNHAS: 

'"!^v?aríí> cfts NeveVtCcíe^FVança 

" . Diretor Presidente da UEX 

TERMO ADITIVO-N.°O039 A O CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N."0039 /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. - ATRAVÉS "DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R DO D U M E R V A L T R I G U E I R O 
M E N D E S - M E R E N D A E S C O L A R DA 
ESCOLA MUNICIPAL D U M E R V A L 
T R I G U E I R O M E N D E S 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita.lia 
C N P J sob n.° 08.778.326 0001-56. doravante denominada simplesmente dc 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

I .UCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

1)0 M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a CAIXA E S C O L A R DO D U M E R V A L 

T R I G U E I R O M E N D E S - M E R E N D A E S C O L A R estabelecida na "Rua 14 de Ju lho , ' 

X91 - Rangel nesta Capital, inscrito no CNPJ sob, n," O1S87385/00O1-13 . neste a to . 
representado por seu Diretor Presidente Ana Lúcia Pcdrosa Costa.., resolvem celebrar o 
presente Tcnno Aditivo ao Convênio N." 0039/01 . de acordo-com a Lei S.666'93, 
mediante as cláusulas.e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Teono Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio c alocar recursos complcmentares,'para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente -
aditivo refere-se ao repasse pa ra200 dias letivos, de acordo com o número d e alunos 
informados no Censo do ano anterior. ~ • •' / ' ' " ' . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2'102. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-R ATI ETC AÇÃO: 

Todas as demais cláusulas V condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias dc igual teor c forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 dc fevereiro J c 2002 

TESTEMUNHAS: 
NEROAl6*Ó P O N T E S D E A Z E V E D O 

Secretário dc l;ducaç.i<> c.Cullura 

Ana Lúcia Pcdrosa Costa 

Direita presidente da l :RX 

T E R M O ADITIVO N.°0040 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0040 701 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CA IX A 
E S C O L A R P R O F . L U I S A A. D O 
N A S C I M E N T O DA ESCOLA MUNICIPAL 
DUQUE DE CAXIAS 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na-Rna: Diógcnes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56,. doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada• por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

I .UCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O F C U l T U R A 

D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a CAIXA E S C O L A R P R O F . LUISA A. DO 

N A S C I M E N T O estabelecida na Rua Graciliano Deluado, 284 - Costa c Silva nesta 

Capital, inscrito no CNPJ sob n." 01.190034/0001-59". neste ato representado por seu 

Diretor Presidente America Barreto da Silva , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 
_ ao. Convênio N." 0040/01 . d e acordo com a Lei X.666/93. mediante as cláusulas c 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Tcmió Aditivo tem por objetivo pron-ogar o prazo dc vigência do 

Convênio e alocar recursos complcmentares, para atender o P R O G R A M A NACION \ l 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro dc 2002. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio oriainário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

http://08.778.326/WJill-5o
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I? nor « t e r e m assim do acordo, os convencnlcs assinam o presente -aditivo. 

cn, .,3 ttres, v Í K -cor c , , r ,na. na presença das testemunhas lambem subscnlas. 

para que surta seus eleitos legais. 

nii. Pessoa H7 de fevereiro dc 2002 

1 ! S I l-MUNIIAS 
NKROAlrl><>A)NTES DE A Z E V E D O 

SceivWw >te 1-itMOÇÍo <•' Cultura 

América Bar re to da Silva 

TERMO ADITIVO \ . "004 l AO CONVENTO 
PM.IP/SFDEC N." D041 /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO OIT-: ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A ' UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R M U N I C I P A L DE 1" G R A L 
SANTA EM i LIA DE R O DAT DA ESCOLA 
MUNICIPAL KMÍLIA DE R O D A I . SANTA 

Pelo presente instrumento a - 'PREFEITURA M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Dinuenes Chianca, 1777, Ãgtja Fria, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n." 08.778.52o tmoi-So. doravante denominada simplesmente ' dc 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

LUCENA F I L H O cm conjunto com a .SECRETARIA DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O . PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DF A Z E V E D O , c a CAIXA E S C O L A R M U N I C I P A L DE |» 

GRAU SANTA EMÍI.1A DE KOI )AI estabelecida na Rua 02 de Fevereiro, 506 - Rangel 

neste Capite), inscrito no CNPJ sob n.*'OI932354AMXH -3?„ neste ato representado por seu 

Diretor Presidente Elincte Palhanu dc l.iiíia.. resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 

ao Convênio ;N." 0041 (II . dc acordo com a Lei 000-93. mciliantc as cláusulas e 

condições seguintes: , 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo leni por objetivo prorrogar o prazo dc vigência tio 

Convênio e alocar recursos complemcntares. para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário."o valor do presente" 

aditivo referc-se ao repasse para 2oO dias letivos, de acordo com o número dc alunos 

informados no Censo do ano anterior. 
CLÁUSULA TERCEIRA DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário lica 
prorrogado até dezembro de Jt 102. 
CLÁUSULA QUARTA-DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas. • 

E. por cslaretn assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) vias de igual teor c forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais... 

Joào Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 

NF.RC) \ l .ÓÓ P O N T E S DE A Z E V E D O 

Sfcrclaiiodo Kducuçuoc('ulturu 

Klitietf Pall iano de Lima 

liiniiirfrcSKloiilídutax -

TERMO ADITIVO N."0042 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0042 '01 

PRIMEIRO TERMO • ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTJKE SJ. CELEBRAM:,A. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO , 
PESSOA. A I RAVÉS DA SECRI.-J ÃRTA"' IMfi-
EDUCAÇÀO E-CULTURA DE JOÀO PESSOA,,. 
li A UNIDADE ' EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R E U C L I D E S DA C U N H A -
M E R E N D A E S C O L A R DA ESCOLA 
MUNICIPAL E U C L I D E S DA C U N H A 

Pelo 'presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca; 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n." 08.77S.32O.0OIJ1-50. doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada heste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE" A Z E V E D O , c a CAIXA E S C O L A R E U C L I D E S DA 

C U N H A - M E R E N D A E S C O L A R estabelecida na Rua Valéncio L. de Mendonça -

Bairro dos Novais nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n." 01886523/0001-40 , neste ato 

representado por seu Diretor Presidente Maria José dc Souza , resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo ao Convênio N'." 0042 Dl . dc acordo com a Lei S.666/93. mediante as 

cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 1)0 OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dc vínência do 

Convênio e alocar recursos complemcntares. para atender o P R O G R A M A N ACIONAI 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse parti 200 dias letivos, dc acordo com o número dc alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - I) A PRORROGAÇÃO 

O prazo dc \ igènci.a previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro dc 2002. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RF-RATI FICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas. 

E, por estarem assim Uc acordo, os convehemes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias dc igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

Joào Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 

/!/? 

- - — '••, NERÔAÍ.DC/PONTES DE AZEVEDO 

.VY^urio iic í-.diiCLiçjo l' Cullurj 

\ l a n a J a s ^ d e Souza N - J 

lt.ii.-lor 1'a-stdcillc du UliX 
TERMO ADITIVO N."0043 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N."0043 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ' AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO li CULTURA.DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R F E N E L O N C Â M A R A DÁ 
ESCOLA MUNICIPAL FRNELON C Â M A R A 

Pelo presente instrumento, a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E . tOÃO 
PESSOA, com sede na Ruir Dióuenes Chianca, \ m . Água Fria. nesta CapiiaKinscri iana 
CNPJ sob ii." 08.7 T K. t2o iiool -5o, doravante denominada simplesmente, de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a CAIXA E S C O L A R F E N E L O N 
C Â M A R A estabelecida na Rua Adauto Toledo. 157 - Ernesto Gcisel nesta Capital. 
inscrito no CNPJ sob u." 0I929SNU 0001-48 , neste ato representado por seu Diretor 
Presidente Elianc Pereira Araújo . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Convênio N." 0043/01 ; de .acordo eiíin a Lei 8.60(>'93. mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

http://lt.ii.-lor
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CLÁUSULA P R I M E I R A - IX) O B J E T O : 

O presente Tcrnio Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
. Convênio e alocar recursos complcmentares. para atender o P R O G R A M A NACIONAL 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: , .. 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor rio presente 

aditivo refere-se ao repasse para 2|Kl dias letivos, de acordo com o número dc alunos 

informados no Censo do ano anterior., 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro de 2t)(>2. 

• *>-, •/ 

C L Á U S U L A Q U A R T A - - DA R E - R A T I F I C A Ç Ã O : 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vigentes e inalteradas. 

B, por estarem assim ile acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) vias dc igual teor c fonna. na presença das testemunhas também subscritas. 
para que surta seus efeitos legais. ' 

TESTEMUNHAS: 

João Pessoa 0.7 dc fevereiro dc 2002 

EROALDÍLÍONTI N E R O A L D Í L P O N T E S DE A Z E V E D O 

Swiclãnn dc lalucaçào c Cullura 

TERMO ADITIVO N.-0045 AO CONVENTO 
PMJP/SEl H-.C N."0Õ45 /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSQA 
E A "UNIDADE EXECUTORA C O N S E L H O 
DA CAIXA E S C O L A R FREI A F O N S O DA 
ESCOLA AlÚNlClPAl. FREI A F O N S O 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita tia 
CNPJ sob n." 08.77S.32o/0001 -56, --doravante denominada simplesmente dc 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
I .UCENA F I L H O em cóniunto com a SECRFVI ARI A D E E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DF. A Z E V E D O , c a C O N S E L H O DA CAIXA E S C O L A R 
FREI A F O N S O estabelecida nã Av. Ayrton Scnna, 250 - Rogcr nesta Capital, inscrito no 
CNPJ sob n." 01928434/OOOI-19 . neste ato representado por seu Diretor Presidente Maria 
do Socorro Sá Galdino . resolvem celebrar o presente l e r m o Aditivo ao Convênio N." 
0045/01 , de acordo com a I ei 8.066. 93, medianlc as cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:, 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complcmentares, para atender o P R O G R A M A NACIONAL 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, dc acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro dc 21H12. 

CLÁUSULA QUARTA D \ RE-RATIFICAÇÃO: 

E. por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em l (3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

O N T E S DE A Z E V E D O 

âo c í ullurci 

t a r i a do Socor ro Sá Gald ino 

IJiii-iiu l-K-Rk-liu- da l,i 

TERMO ADITIVO N."0046 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDÊC N." 0046 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA- MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA C O N S E L H O 
E S C O L A R M U N I C I P A L F R U T U O S O 
BARBOSA DA ESCOLA MUNICIPAL 
F R U T U O S O BARBOSA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta < 'apitai, inscrita na 

CNPJ sob iv.» 08..77.S.32().oi)(il-5(). doravante denominada simplesmente dc 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N I C Í P I O IIE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a C O N S E L H O E S C O L A R M U N K T P A I 

F R U T U O S O BARBOSA estabelecida nu Rua Lopo Garro. 200 - Ilha do Bispo nesta 

Capital, inscrito no CNPJ sob n." o 1 o 12990/0001-ti.s . neste ato representado por seu 

Direlor Presidente Iza Domingos de Lima . resolvem celebrar o presente .Termo Aditivo ao 

Convênio N." 0046/01 . de acordo com a Lei 8.666.93. mediante as cláusulas e condições 

seguinlcs: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio c alocar recursos complcmentares, para atender o P R O G R A M A NACIONAI 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . ' 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênioorigmário. o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número dc alunos 

informados no Censo do ano anterior. . 

CLÁUSULA TERCEIRA DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro dc 2002. " 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

; Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas. . . 

F., por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três), vias de igual teor e fonna. na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 dc fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O 

Soai.-l.ino dc Hdueuçào o Cullura 

íza Domingos de L i m a / / 

t>.n:turl>r»Wonlç<laUEX / ' 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas. 

http://08.77S.32o/000
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TERMO ADITIVO N."0047 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC' N." 0047 /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÀO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R P R O F E S S O R H U G O M O U R A 
DA ESCOLA MUNICIPAL H U G O M O U R A 

* . Pd , , presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com scüc na Rua: Diój-çncs Chianca, 1777,-Agüa l-riu. nesta Capi ta l , inscrita na 
CNPJ " sob n." ' O X ^ N r ü n o t K H - S o , doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
I .UCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T Á R I A DE E D U C A Ç Ã O K C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato pôr seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a CAIXA E S C O L A R P R O F E S S O R 
H U G O M O U R A estabelecida na Rua Fagundes Varela. 113 - Padre Zé nesta Capital. 
inscrito no CNPJ soh ti." IUO20XXX IKMIÍ - 0 4 ' , neste ato representado por seu Diretor 
Presidente Sônia Maria de'Oliveira . r e s o l v e m celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Convênio N." 0047/01 . de acordo Com a Lei X.6M..93. mediante as cláusulas c condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 

O presente Termo Aditixo icm.porobjctivo prorrogar o prazo dc vigência do 
Convênio e alocar recursos complcmentares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
D E - A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR: 

Confomtc Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo reierc-se ao repasse para 200 dias let ivos. dc acorílo com o número dc alunos 
informados no Censo do ano anterior. .. • 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

- O prazo dc vigência pre\ isto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro dc 2002. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas. 

E. por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor c forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para iiuc surta seiis efeitosicuais. 

João Pessoa 07 de fevereiro dc 2002 

! 'ESTEMUNIIAS: ST/?. ' 

NERÜÁl.DO PONTES DE-AZEVEDO 

Sccrcl.ii :o dc t-.ducuv;io e Cultura 

Souja M a r i a de Oliveira 

Diretor Prwidcnlc du UfX 

TERMO ADITIVO N."004S AO CONVÊNIO 
PM.II*'SEDEC'N,"OOJS /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO I: CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA S O C I E D A D E 
DF. I N T E G R A Ç Ã O C O M . E S C O L A R DA 
ESCOLA MUNICIPAL J O Ã O C O U T I N H O , 
M O N S E N H O R 

Pelo presente" instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua- Diógcncs í 'hianca. 177.7. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." l)S.77X.32o ()(i0|-5íi. doravante denominada simplesmente dc 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito.Constitucional C Í C E R O DE 
LUÇENA F I L H O cm comimlo com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste a to por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE VZl.VEDO. e a S O C I E D A D E DE I N T E G R A Ç Ã O C O M . 
E S C O L A R estabelecida na Rua to dc Março, 330 Uaino Roger - Rogcr nesta Capital. 

inscrito no CNPJ sob n." ii | '«)45I<iit)Otll-19 , neste ato representado, por seu Diretor 
Presidente Maria do Socorro Raiuiilho Duarte , resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Convênio N." t«i4X d) . dc acordo com a lei S.O«>.93. mediante as cláusulas c 
condiçúi* seguintes: 

CLÁUSULA.PRIMEIRA DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência dó 
Convênio c alocar recursos complcmentares. para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L . 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: .. / 

Confonne Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor dó presente 
aditivo refere-sc ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. . . ' . . . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

OY»ru/o dc vivência prvt isto na Cláusula Oitava do Convênio originário lica 
prorrogado até dezembro dc 2tn'2.. 

CLÁUSULA QUARTA-DA RE-RÁTIFICÁÇÃO: 

Todas ás demais cláusula" c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem; vigentes e inalteradas. 

E, por estarem assimile acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
03 (três) vias dc igual teor e.forma, na presença das testemunhas também subscritas. 

parít que surta seus efeitos 1c; 

TESTEMUNHAS: 

Joáo Pessoa 07 de fevereiro dc 2002 

NF.ROAI .DO 0 O N T E S DE A Z E V E D O 

SCLTVIÚIIO àc Ulucaçflo c Cultura 

Mar ia du Sncn in i Rania lho Duar t e 

Ducioi.dcMdinlclall-.X 

TERMO. ADITIVO N."0049 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0049 /Oi 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE lOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE J O Ã O PESSOA 
E A t/NIDADE EXECUTORA C A I X A 
E S C O L A R P A R T I C I P A Ç Ã O E A Ç Ã O DA 
ESCOLA MUNICIPAL J O Ã O DE DEUS 
C O N E G O 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A MUNICIPAI DE J O Ã O 

í w í O V ?0I" S e C l C " a R u a : D W « c n e s < " h i i l n e a - 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 

PRKtvmíBA1' f * - 7 7 x - ^ » " " l - > < . . doravante denominada simplesmente dc 

f i , ™ n C S ' C l v l , a ' S L ' " , ; " , i l P l , r s e u Prefeito Constitucional C Í C E R O D F 

I .UCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O F CVl TVtt í 

DO M U N I C Í P I O . DE J O Ã O PESSOA, representada neste. ato por seu t hdár 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e u CAIXA E S C O L A R P A R T I C I P A Ç Ã O F 

A Ç Ã O cstabclec.da na A. Expedicionários. 728 - Expedicionários nesta Capital, inscrito" 

no CNPJ sob n." 0I9O4..I,S tioni..15 , „e S 1 e . a to representado por seu Diretor Presidente 

Marcellyno Costa Lima . rcsobeiii cclebrnr-o presente Termo Aditivo ao Convênio N " 

0049/01 . de acordo com a l-ci X.hM..03. mediante as cláusulas e condiçòes.seguinlcs: 

CLÁUSULA PRIMEIR\- DO OBJETO: ., 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo pronocar o prazo dcvicència do 
- Convênio c alocar recursos complcmentares. para atender-o P R O G R A M A NACION VI 

D E A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . ' 1 M M V X I ' 

CLÁUSULA SECUNDA-DO VALOR: 

Confomtc Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse pam.2.K. dias letivos, de acordo com o número de alunos 

intormados no Censo do ano anterior. > 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência pre\ isto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro de 2tH'2. ' J 

CLÁUSULA QUARTA-D\ RE-RATIFICAÇÃO: " " 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio oriuinário 
permanecem vigentes, c inalteradas. . •" "• 
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E, por estarem assim «Io acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) vias de igual teor e forma, nu presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

João Péssoa-07 de fevereiro dc 2002 

TESTEMUNHAS: 

N E R O A L D O F&NTKS DE A Z E V E D O 

4 . 

V-iIirtiiritt tf. !llllK'UVÜO c (.'ulliiiu 

AíaVeellyno CostáT.íma 
, ' LLIRTWR Vw/LDCNLÍDA UTIX 

l ERMO-ADITIVO N."O05O AO CONVÊNIO 
PM.IP>SEQLC N."0050. /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DÈ JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO È CULTURA DE J O Ã p PESSOA 
f A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R M A R I T O N I A P. DA SILVA DA 
ESCOLA MUNICIPAL' J O Ã O G A D E L H A DE 
O L I V E I R A F I L H O 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca. ! 777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 

CNPJ " sob n." 08.77S.32fi tiOOl-So, doravante denominada simplesmente dc 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prottito Constitucional C Í C E R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E CUI.Tf .T_ -

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste _U» por seu titular 

N F R O A l . R O PONTE?. DF. ';•.!'/,;. »• a CÀÍÁA E S C O L A R M A R I T O N I A P. DA 

SILVA estabelecida na Rua Ivan dc Assis Costa --Mungaheira Vil - Mangabeira nesta 
Capi ta l , inscrito no CNPJ sob n * til </2 , 1878'()001-7 <) , neste ato representado por seu 

Diretor Presidente Hilda Arruda Ramalho , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 

Convênio SI." 0O50í()l . dc acordo vóm a Lei S.666/03. mediante as cláusulas o condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Tcrmn Adilho tem por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 

Convênio c alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

~ Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 2in> «tias letivos, dc acordo com o número dc alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro dc 2002. 

CLÁUSULA QUARTA - O V RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas o condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

f é 
w 

E, por estarem assim de acordo, os convencntes assinam o presente aditivo 
eift 03 (três) vias de igual teor e forma, nu presença das testemunhas também subscritas, 
para que suila seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 dc. fevereiro dc 2002 

TESTEMUNHAS: 

O 

NEROALD<3íPONTES DE A Z E V E D O 

Scvrcut io de IMucaçào c Cullura 

vwdnitfdallliX 

TERMO ADITIVO N."0fi51 AO CONVÊNIO 

PY1JIVSEDEÇ N."(H)5I /OI 

PRIMEIRO" ' TERMCr" ADITIVO ' "AO" 
;CONVÊNIO que ENTRE ST, 'CELEBRAM A 

PREFEITURA municipal' DE joão 

PESSOA, através - DA SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO v. CULTURA DE JOÃO PESSOA 

E A UNIDADE EXECUTORA C A I X A 

E S C O L A R I N T E G R A Ç Ã O E 

D E M O C R A C I A DÁ escola municipal 

J O Ã O M E D E I R O S 
Pelo presente instrumento ;i P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capitai, inserira na 

CNPJ sob- n." 08.778.326.0001-5(1. doravante denominada simplesmente dê 

PREFEITURA, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

LUCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O PONTES DE A Z E V E D O , e a CAIXA E S C O L A R I N T E G R A Ç Ã O E 

D E M O C R A C I A estabelecida na Rua Zulmira dc Novais. 5 4 6 - Bairro dos Movais nesta 

Capital, inscrito no CNPJ sob h." <>|I;I2'J86 ' /f)00L-39 -, neste ato representado por seu 

Diretor Presidente Fátima Apareeiila Ah cs de Souza , resolvem celebrar n presente Termo 

Adilivo ao Convênio N." 0051 /01 .-do acordo com a Lei N.OOO/YÒ. mediante as 'cláusulas c 

condições seguintes: -

CLÁUSULA PRIMEIRA-tíO OBJETO: 

O presente Termo Adilivo tem por objetivo prorrogar o prazo cie vigência do 

Convênio e ulocar.reciirsos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DO VALOR: 

(. oiiionric Cláusula Quarta rio Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refeic-sc ««. .CIIÜS;*. paia 2'HI dias letivos, i»„> Eccrtio cor., o .iu.ik.iv c e alunos 

informados no Censo do ano anicrior. 

.•..^LIKA-DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto ná Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado ate dezembro de 20O2.-
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.' 

por estarem assim de acordo, os convencntes assinam o presente aditivo 
em 03 (tres) vias de igual tear c forma, na presença das lesiomlinhus também subscritas 
para que surta seus efeitos legais. 

Joào Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: A / l 

N E R O A i . D O p&STES DE A Z E V E D O 

Snman.IJFlíducaçlo C Cullura 

^q4ã~---ri. S~>?LK, rrjt 
i 1-alima A p a r é c í d í / i l v v s í e . 1 

L)HMI.R 1'NSIDMLC DA UEX 
TERMO ADITIVO N.°0052 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0052 /Oi 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE J O À O 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO I: CULTURA DF. JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R C E N T E N Á R I O P R E S I D E N T E 
J O Ã O PESSOA DA ESCOLA MUNICIPAL 
P R E S I D E N T E J O Ã O PESSOA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L ,DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca. 1777, Agua Fria. nesia Capital,.inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326.IMKH-56. doravante denominada simplesmente -dc 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por ' seu 'Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DF. J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu liiular 
N E R O A L D O P O N T E S DF. \ Z E V E D 0 , C a CAIXA E S C O L A R ; C E N T E N Á R I O 
P R E S I D E N T E J O Ã O PESSOA estabelecida na Rua Martinho Lidero. 520 - !• rdim 
Veneza nesia Capital, inscrito no CNPJ sob n." 0U-J51681-0001/30 , neste ato representado 
por seu Diretor Presidente Maria Lúcia d«i Rosário , resolvem celebrar o presente Termo 
Adilivo ;u> Convênio N." 005Í t»l , tlé acordo com a i.ei 8,Mi6/')3. meliante :ís cláusulas c 
cc-.ndíçiVs seguintes: 

http://08.77S.32fi
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C L Á U S U L A P R I M E I R A - IX) O B J E T O : 

O presente Temi» Adilivo [em por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio c alocar recursos complcmentares. para atender o P R O G R A M A NACIONAL 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Ouarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 2uo dias letivos, dc iicoido.com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro dc ?mO 

CLÁUSULA QUARTA^ D.VRE-RVITFICAÇÃO: 

Todas as dcmaissçláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas. • 

E, por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três! vias dc igual teor c forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surla seus efeitos legais. 

TESTI Ml l \ l IAS: 

João Pessoa 07 dc fevereiro de 2002 

N F . K O X l . 0 O P O N T E S DE A Z E V E D O 

Sccnldrio do liduo-icão e rnhiira 

M a r i a Lúcia do Rosário 

l1irca>rl'iv-iJ»-Mo.lal IX 

TERMO ADITIVO N."00S3 AO CONVÊNIO 
PM.IP'SEDE(" N." 005.3 /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO 01 IR ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. A I K A V É S DA SECRETARIA DE 
I-Dl 'CAÇÃO I- t 'UI II IRA-DE JOÃO PESSOA 
I. A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R J O Ã O SANTA C R U Z DE 
O L I V E I R A - M E R E N D A E S C O L A R DA 
•ESCOLA MUNICIPAL J O Ã O SANTA C R U Z . 
DE O L I V E I R A 

Pelo presente •instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DF, J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na. 

CNPJ , sob n." 08.77X.32o-uuiil-vi. doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prcleiio Constitucional C Í C E R O DE 

I.UCENA FILHO cm conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O F. C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S Dl". VZEVEDO. c a CAIXA E S C O L A R J O Ã O SANTA 

C R U Z DE O L I V E I R A - M E R E N D A E S C O L A R estabelecida na Rua Des. Santo 

Sianislau. 400 - Bairro dos Novais iiesta Capital, inscrito, uo CNPJ sob n." 01887354/0001-

02 . neste ato representado por seu Diretor Presidente i Ülhcrlci Cruz de Araújo . resolvem 

celebrar.o presente Territo Adiuxo ao Convênio N." 0053/01 , dc acordo com a Lei 

SMititS/W, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; 

O presente Termo Aditivo tem por objeliv o prorrogar o prazo de vigência do 

( onvênio c alocar recursos complemcntares. para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 
CL VUSULA SEGUNDA -DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo rçferc-sc ao repasse para 200 dias letivos, dc acordo com o número dc alunos 
informados no Censo do ano anterior. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2002. - . . 
Cl \USUI.A QUARTA - DA RI -RATIFICAÇÃO: , 

E, por estarem assim de acordo,.os convencnies assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias dc igual t eo re forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 dc fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 
NEROAI.DO-PONTF.S DE A Z E V E D O 

SooioUimoio l.duouvJo o fultnr.i 

Gilber to C r u z de Araújo 

uircuir l'ro<idonlo da UKX 

TERMO ADITIVO N."0O54 AO CONVÊNIO 
PMJP-SF.DI-C N." 0054 701 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO I.' CULTURA DE JOÃO PESSOA 
li A UNIDADE EXECUTORA CA IX A 
E S C O L A R VIDA NOVA 

OA ES0OI \ MUNTC1PAI JOÃO XXIII 

Pelo presente msinimenio a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Atuía Fria. nesta Capital, inscrita na 

CNPJ soh n." 08.778.32t> ounl-5<>. doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

I.UCENA F I L H O cm conjunlo com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DF. J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O PONTES DE AZEVEDO, e a CAIXA E S C O L A R VIDA NOVA 

estabelecida na Rua Projetada, oi) Jiiriirv Palhano - Alio do Mateus ncsla Capital, inscrito 

no CNPJ sob n." .01877 l)34-<»)0|-70 . neste ato representado por seu Diretor Presidente 

Francisco Conrado Ferreira , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N." 

0054/01 , dc acordo com a Lei S.dOO.'.)L mediante as cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

O presente ferino \ditivo tem por objeliv o prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio c alocar recursos complemcniares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SECUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cfá;i*i.!:i Quari:: do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse paia Jili) dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior, 

CLÁUSULA TERCEIRA - D\ PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro dc 2 u n l 

CLÁUSULA QUARTA - D VRE-RATIFICAÇAO: 

Todas as demais cláusula-; e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. / 

TESTEMUNHAS: 

João Pessoa 07 dc fevereiro de 2002 

NF.RÒAI.fi0 PONTES DE AZEVF.DO 

scoiu.inu Jo r,liKiivM>f Cullura 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas. 
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TERMO ADITIVO N."0055 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0055 /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR E D U C A Ç Ã O E C O M P R O M I S S O 
DA ESCOLA MUNICIPAL J O S É A M É R I C O 
DE A L M E I D A 

Polo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sedo na Rita Itingimos Chianca. 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ "sob n." 08.77Sr?2f)iKKll-5(i, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O F. CULTURA 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE AZEVEDO, ç a CAIXA E S C O L A R E D U C A Ç Ã O E 

C O M P R O M I S S O estabelecida na Rua C c í ^ Augusto F. Maia S/N - Conjunto José 

Américo nesta Capital, inscrito no CNPJ sob, n " 01609605/0001-4"" . n e s t e ato 

representado por seu Diretor Presidente Josineidc Andrade Batista , resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo ao Convênio N." 0055/01 , de acordo com a Lei 8.660/93. 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo-de vigência do 

Convênio e alocar recursos complemcntares. para atender o P R O G R A M A NACIONAL 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-sc ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número dc alunos 
informados no Censo do ano anterior. 
CLÁUSULA TERCEIRA -- DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 20t)2. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

.loáo Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 
/ l / l 

N EROÃI. DCyPONTES DE AZEVEDO 
Scuviano dc liducucuu c Cultu 

[ JoMiicide A n d r a d t Batista 
• í. Ouvu.r 1'rcMdcmc da UEX 

TERMO ADITIVO N."005õ AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.°.0056 /0I 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR J O S É DE B A R R O S M O R E I R A 

DA ESCOLA MUNICIPAL J O S É DE 
BARROS M O R E I R A 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, I 777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNP.1^ sob n," O8.77X.320.oo01-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O F CUI T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu ' titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E \ E D O . o a CAIXA E S C O L A R J O S É DE BARROS 
M O R E I R A 

estahclecida na Rua Monte Castelo. 41 - Mandacaru nesta Capital, inscrito no CNPJ sob 
n.° 01633142/0001-59 . neste ato representado por seu Diretor Presidente Dilvane Farias da 
C. Benjamim . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo tui Convênio N." 0056/01 . d e 
acordo com a Lei 8.060/93. mediante-us cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio c alocar recursos eomplemenlares. para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme ('láusula Quarta do Convênio originário, o vaior do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 2U0 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2002. 

CLÁUSULA QUARTA DA RÉ-R ATI FICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas. • 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 
paru que suna seus efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

Joáo Pessoa 07 dc fevereiro de 2002 

N E R O A L D Í V P O N T E S DE A Z E V E D O 

Scercutio dc educação c Cultura 

v Dilvane Far ias da C. Benjamim / 

IJirvwi 1'rcsidcmcda UliX » 

TERMO ADITIVO N."0057 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0057 /0I 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE. JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA C O N S E L H O 
E S C O L A R J O S É E U G Ê N I O LINS DE 
A L B U Q U E R Q U E DA ESCOLA MUNICIPAL 
J O S É E U G Ê N I O LINS DE A L B U Q U E R Q U E 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A ' M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Agua Fria. nesta Capital,'inscrita na 

CNPJ ; sob n." 08.778.326.U0O1-56. doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por scú Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a C O N S E L H O E S C O L A R J O S É 

E U G Ê N I O LINS DE A L B U Q U E R Q U E estabelecida na Rua Projetada. 70 - Ernesto 

(ieisel nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n." 01945719.0001-68 , neste ato representado 

por seu Diretor Presidente Iraci Ana de Oliveira , resolvem celebrar o presenle Termo 

Aditivo ao ( onvênio N." 005 • ol , de acordo com a Lei h' 000/93. mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complemcntares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse parti 200 dias letivos, dc acordo com o número dc alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro de 2002. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

. Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nó Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

http://O8.77X.320.oo0
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li. por estarem assim de acordo, o.s convenentes assinam o presente aditivo 
eiii 03 (Ires) vias de igua l jcore Turma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

João'Pessoa f>7 de fevereiro dc 2002 

TESTEMUNHAS: 
' / / y f - ' 

NERO.AI B O / O N T E S DF. A Z E V E D O 

siv-cmnií dc luliicavüo c Cultura 

A L I * *í- JÍQVA\/PVW-
ri Ana do Oliveira 

r |!K'Miluilr ilil l.liX 

TERMO-ADITIVO N."0058 AO CONVÊNIO 
PMJP/SElfe:C X."0058 /0I 

PRIMEIRO' TERMO ADITIVO' AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA' MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA C O N S E L H O 
E S C O L A P R O F E S S O R A M A R I A DAS 
VEVES A L E N C A R DANTAS DA ESCOLA 
MUNICIPAL J O S É NOVAIS 

Pelo presente instrumento a PREFEITURA* M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Ilingencs Chianca, 17~7. Acua Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." OS.77X.LV..(iiin|..Si'i. doravante 'denominada simplesmente dc 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
I.UCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O ' DE J O \ ( ) PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE VZEVEDO. c a C O N S E L H O E S C O L A P R O F E S S O R A 
MARIA DAS NEVES Al . E M AR !) VN I A S estabelecida na Rua Santo Stanislau. 322 -
Hairrodos Novais nesta Capital, inscrito no CNPJ suh u." 01877931/0001-35 . neste ato 
representado por seu Diretor Presidente Fernando Guimarães de Mcnc/cs , resolvem 
celebrar o presente Termo .Aditivo .10 Chmcniu \ " uiisXiil , dc acordo com a' Lei 
8.666/03;mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar,o prazo dc vigência do 
Convênio e alocar recursos complcmentares. para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOI AR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

. Conforme Cláusula Quarta do Convênio •'riginário. o valor do presente 
aditivo referc-sc ao repasse para 2011 dias letivos, dc acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência prev isto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado ate dezembro dc 2002, 

CLÁUSULA QUARTA - D \ KE-R.A ITFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalterada". 

[•": por estarem assim de aeortlo. os convenentes assinam q presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual t e o r c forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

N E R O A L D O PONTES DE A Z E V E D O 

Scavi.ui.' ,k-1 dutav-too Cultura 

Fernando Gu imarães de Menezes 

I>i.-vi>» f>R-.Mik'nlc da ttt-x 

TERMO ADITIVO N."0050 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.MI059 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA Dl: JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R PADRE L E O N E L DA FRANCA 
DA ESCOLA MUNICIPAL L E O N E L DA 
FRANCA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O . 

PESSOA, com sede na Rua: Iliógciics Chianca. 1777. Água Fria. nesta ('apitai, inscrita na 

CNPJ sob n." dS.77x.32600n | -56 . doravante denominada simplesmente dc 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O . DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a CAIXA E S C O L A R PADRE L E O N E L 

DA FRANCA estabelecida na Rua Antônio Abrantcs. 160 - Ernesto Geisel nesta Capital. 

inscrito no CNPJ sob u." li'l«l12')S",'0tlt)l-S3 , neste ato representado por seu Diretor 

Presidente Angclita da Silva Almeida , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 

Convênio N." 0050/01 . d e acordo com a Lei 8.666 03.- mediante as cláusulas c condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: 

O presente 'Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 

Conv énio e alocar recursos, complcmentares. para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA DO VU.OR: 

Conforme ('láusttla Quarta do Convênio originário, o valor tio presente 

aditivo referc-sc ao repasse para 20tt dias letivos, dc acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior, 

CLÁUSULA TERCEIRA DA PRORROGAÇÃO , 

O prazo de vi.vneia •previsto na Clá-.'s::l:i Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado ale dezembro de 2002. 

CLÁUSULA QUARTA I) \ RE RATIFICAÇ AO: 

Todas as dentais cláusulas c condições estabelecidas no Conv énio orig.iiário 

permanecem vigentes c inalteradas. 

•/vi 

/l/M1 . 

li. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm (13 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus eleitos legais. i 

TESTEMUNHAS: 

João Pessoa 07 dc fevereiro dc 2002 

NF.ROAH.DO J A N T E S DE A Z E V E D O 

^ .V•V : ^•>^• ' • • / ' - • ' . í •v •v /> B • • ' ^ • • • • 

Artjjciita da Silva Almeida 

, iliai.n l'rL-sHt,-mcdat,l-,X 

TERMO ADITIVO N."0060 AO CONVÊNIO 
PM.IP'SEDE('N."(K)60 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÀCLPESSOA 
I- A UNIDADE EXECUTORA C A I X A 
E S C O L A R M U N I C I P A L P R O F E S S O R L U I Z 
M E N D E S P O N T E S DA ESCOLA 
MUNICIPAL LUIZ M E N D E S P O N T E S 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 177". Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.320(11101-50. doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
I.UCENA EH.I IO cm conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A , 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada • neste ato por sen titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE AZEA EDO. e a CAIXA E S C O L A R M U N I C I P A L 
P R O F E S S O R L U I Z M E N D E S P O N T E S estabelecida,na Rua José Gomes da Silveira. 
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415 - Cristo nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n." 0)902?/y /0001-40 , neste ato 

representado por seu Diretor Presidente Vilma Viana Francisco da Silva . r e s o l v e m 

celebrar o presente Termo Adilivo ao Convênio N." TW60t)I . de acordo com a Lei 
. S.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.Iia O: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 

Convênio c alocar recursos complemomaros, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOI \ R . 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 2011 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior; • -

CLÁUSULA TERCEIRA-DA PRORROGAÇÃO 

. O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até de/embro de 20(fe. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIIT CAÇÃO:. 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vigentes e inalteradas. 

i „ 
I;, por estarem assim de acordo, os convencntes assinam o presente aditivo 

em 0.3 (três) vias de igual teor c forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

Jorto Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

TESTI-MI NHAS: 

N K R O A L W - P O N T E S DE AZEVEI: 

Socrítíriu dc I duração<r Cullura 

Vilma Viaiiu Francisco da Silva 

Direlw l'.<.-si,(oravdallX 

TERMO ADITIVO N."0061 AO CONVÊNIO 

PMJP/SEDEC N." 0061 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 1: CULTURA DE JOÀO PESSOA 
, 1 : A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 

E S C O L A R EST. O C E A N E N A S C I M E N T O 

DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA R U T H 

DE SOUSA 
Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777. Agua Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.32t> .'0001-56. doravante denominada simplesmente dc 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A I . D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a CAIXA E S C O L A R EST, O C E A N E 
N A S C I M E N T O , estabelecida na Rua Ahdins Ocnuino dc Lima S/N - Funcionários II 
nesta Capital, inscrito no CNP.l sob n." 02032841/0001 -06 , neste ato representado pór seu 
Diretor Presidente Astrogildo H. Freire , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Convênio N." 0061/01 , dc acordo com a le i . 8.666/0.1, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OKJFTO: 

O presente Termo Adilivo icm por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 
Convênio c alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo rcfcrc-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados, no Censo do ano anterior. 1 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula ííiláva do Convênio originário fica 
prorrogado ate dezembro de 2002. 

CLÁUSULA QUARTA-DA RE-RATIFICAÇÃO: 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor c forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 

.... ^ 

NKRO..fl/Oti P O N T E S DE A Z E V E D O 

Setfraano de Lóucaçào o Cultura 

Astrogildo B. Freire 
Dirclm ClCMilemcdü l.KX 

TERMO ADITIVO N."0062 A O CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N 0 0062 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA D E 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR COMPROMISSO E AÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL MAT1AS F R E I R E , 
C Ô N E G O 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777. Agua Fria, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-50, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a CAIXA E S C O L A R C O M P R O M I S S O E 

A Ç Ã O estabelecida na Germiniano da Franca - Torre nesta Capital, inscrito no CNPJ sob 

n ° 01929891/0001-28 , neste ato representado por seu Diretor Presidente Maria Vagnê 

Mangueira , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N." 0062/0í . de 

acordo com a Lei 8.666/9.L mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2002 • 

\ ' 
CLÁUSULA Q U A R T A - DA R E - R A T I F I C A Ç Ã O : 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
I em 03 (três) vias de igual teor c forma, na presença das testemunhas também subscritas, 

para que surta seus efeitos legais. 

Joào Pessoa 07 dc fevereiro dc 2002 

TESTEMUNHAS: 

i i 

ITiíUi.ú. Ünnori .:Í[anq 
^-/Maria VuunfManguelf ia 

•uetráj 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidasiio Convênio originário 
• permanecem vigentes e inalteradas. 
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TERMO ADITIVO N."0063 AO CONVENTO 
p.MJP/SEDEO \' ."0()63 '01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA < MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
F. A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR M O É M A T I N O C O CUNHA DA 
ESCOLA MUNICIPAL M O E M . V T I N O C O 
DA.CUNHA LIMA 

Pelo presente instrumento' a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSO.A. com sede na Rjia: Diógenes Chianca. 177?, Agna Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sôb n." OS.7"S.??() unoi 56, doravante denominada simplesmente - de 
P R E F E I T U R A , neste alo representada por seu Prefeito 1 Constitucional C Í C E R O DE 
I.UCENA F l í .HO em conjunto com a S E C R E T A RI A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O V O PESSOA, representada neste ato por seu Hlular 
N E R O A L D O PONTES DE AZEVEDO, e .1 CAIXA E S C O L A R M O EMA T I N O C O 
C U N H A estabelecida na Rua Scsermo Bento <k Morais. 175 - Funcionários II nesta 
Capital, inscrito no CNPJ sob n." ii|')04635/()i)ol-K<> . neste alo representado por seu 
Diretor Presidente l.cnice Cavalcante B. Lima , resolvem celebrar o presente 'ferino 
Adilivo ao Convênio N." imo3 n | . ,|,.- acordo com á 1 ei S.666.' l)3. mediimlc as cláusulas c 
condições segumies: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio c alocar recursos c»mpiemcniaros.' para aiender o P R O G R A M A NACIONAL 
DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 2uo dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DA P R O R R O G A Ç Ã O 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originar 
prorrogado até dezembro de 200."'. 

CLÁUSULA QUARTA DA RE-R VTIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E. por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente .aditivo 
cm 011 três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 
para que.surta seus efeitos legais. 

Tl-STI MUNHAS: 

/ ' . í v , , x , I 

i 07 de fevereiro dc 2002 

N E R O A r t f O P O N T E S DE A Z E V E D O 

Lcnicr Cavalcante B. Lima 

llm-l.» 1'iVíiJtnli-ila OUX 

TERMO ADITIVO N.°0()64 AO CONVÊNIO 
PM.IP/SEDEC N." 0064 /0I 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
I 1)1'CAÇÃO I CULTURA DL JOÃO PESSOA 
I A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR MUN. M O N T E I R O L O B A T O 
DA ESCOLA MUNICIPAL M O N T E I R O 
L O B A T O 

Pelo presente instrumento a PREFEITURA. M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSO.A. com sede na Rua: I tiogenes ('liianca, 177 7 , Agua Fria. ncsla Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.77X.32f) nOi>l-5o. doravante denominada simplesmente dc 
PREFEITURA, ncsie alo representada por seu Prefeiio Constitucional C Í C E R O DE 
LUCEN-V F I L H O cm çoniunto a S E C R E T A R I A DF E D U C A Ç Ã O E C U L L U R A 
D O - M U N I C Í P I O DE J O V O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a CAÍXA E S C O L A R MUN. M O N T E I R O 

L O B A T O estabelecida na Rua José da Cunha, HH - Alio do Mateus nesta Capital, 

inscrito no CNPJ 'sob 11." .ttl2Nti5(i2.-lHKtI-07 , ncsic alo representado por seu Diretor 

Presidente Elida Magalhães de Almeida . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 

( . 'onvciúo\ ' ." 0064/01 . dc acordo com a Lei 8.666") ?. mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: ' 

O presente Termo Aditivo ícm por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 

Convênio c alocar recursos complemenlares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R : 

CLÁUSUI.ASF.GUNDA - DÓ \AI,()K: 

Conforme Olá.isu!.. Qiwfu do Convênio oriitiniri». o valor do "presente 

aditivo refere-se ao repasse pura 2uu dias letivos, de .acordo com o número dc alunos 

informados no Censo do ano anterior. , • ' 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previ.sto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado ale dezembro dc 2002. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas. è 

E, por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) vias dc igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

TESTEM! -MIAS 

João Pessoa 07 de fevereiro dc 2002 

• > / 4 
N E R Ó . U . D O z P O N T E S DE A Z E V E D O 

<:••• ,.'»,» '':<K..,,s.,v\ 
Elida Magalhães dc Almeida 

iMtiWrPKMkntle.ia UIA 

TERMO ADITIVO N."OO65 AXV CONVÊNIO 

PM.1P,'SEDECN."0065 /0 ! 
"PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 

PREFEITURA -MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA. ATRAVÉS. DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO I: CULTURA DE JOÃO PESSOA 

I: A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 

E S C O L A R E D U C A Ç Ã O E A Ç Ã O DA 

ESCOLA MUNICIPAL N.APOI.EÃO 

I . A C R E A N O 
Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 177?, Agua Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.32ti miiil-56. doravante denominada simplesmente dc 
P R E F E I T U R A , neste alo representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
I.UCENA F I L H O çm conjunto com a S E C R E T A R I A DF. E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada. neste a t o ' por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a CAIXA E S C O L A R E D U C A Ç Ã O E 
AÇÃO estabelecida na Rua Adolfo Massa. 700 - Bairro dos Novais nesta Capital, inscrito 
no CNPJ sob n." 0.1')2IJ88V uool Só . ncsle alo representado por seu Diretor .Presidente 
Maria Ivone Sousa da Silva Leal . resolvem celebrar o presente Termo Adi l ivo .ao . 

Convênio N." 0065/01 . dc acordo com a Lei 8.666 o i mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente ferino Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 
Convênio c alocar recursos complemenlares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O F.SC OLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:' 

Conforme Cláusula •Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o" número dc alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA PRORROGAÇÃO 

http://08.77X.32f
http://08.778.32ti
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'. O prazode vigência previsto na Cláusula Oitava cio Convênio originário fica 
prorrogadoalé dezembro dc 2002. -

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas. 

*' E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente adit ivo-
cmii . i ( ír is) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seusvfeitos legais. *•< ' / 

TESTEM! iNHAS: 

F > 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

NEROAI .r»í) P O N T E S DE A Z E V E D O 

ScerclittKi do tittuvuçüu o Cultura 

V 

Mana Ivone Sousa da Silva Leal 
Ditvtvl 1'rcMdcnic da UfcX 

TERMO ADITIVO W 0 0 6 6 AO CONVÊNIO 
PMJP-SEDEt N."O066 /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO t CULTURA DE JOÃO PESSOA 
I- A UNIDADE EXECUTORA A S S O C I A Ç Ã O 
C O M U M . E S C O L A R NAZINHA BARBOSA 
DA ESCOLA MUNICIPAL NAZINHA 
BARBOSA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE JOÃO 

PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777. Agua Fria. nesta Capital, inscrita na 

CNPJ soh n." 08.778.326 oool-50, , doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O F CUI T U R A 

DO M U N I C Í P I O DF. J O Ã O PESSOA, representada neste alo por seu, lindar 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a A S S O C I A Ç Ã O C O M U M . E S C O L A R 

NAZINHA BARBOSA estabelecida na Rua Francisco Brandão; 925 - Manaíra nesta 

Capital, inscrito no CNPJ soh n . " Ol9i;»985-(i001.94 . neste ato representado por seu 

Diretor Presidente Maria do Socorro da Silva Leal . resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo ao Convênio N." Ottoo Kl . de acordo com a Lei X Oftõ '93, mediante as cláusulas c 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio c alocar recursos complcmenlares, para atender o P R O G R A M A N ACIONAI 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSUL S. SEGUNDA - DO WLOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 2'Ki dias letivos, dc acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - I) V PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado ü.té dezembro de 2 ' i i '2 . 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATI FICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas o comliçòes estabelecidas no Convênio oriyiríário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

'*" P ° r e^arem assim de acordo, os convencnlcs assinam o presente aditivo 
cm 03 (ires) vias de igual t e p r e forma, na presencadas testemunhas também subscritas 
para que surta seus efeitos legais. 

Joáo Pessoa 07 de fevereiro dc 2002 

N E R O A L D O POETES DE A Z E V E D O 

Sccteijn» do Uducaçã.. o Cultura 

Maria d» Socorro da Silva Leal 1 . 
i hosidomcdaliUX 

TERMO ADITIVO N."0067 ÁO. CONVÊNIO 
. PMJP/SEDEC N." 0067 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 

E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 

E S C O L A R R E N A T O L I M A DA ESCOLA 

MUNICIPAL R E N A T O L I M A Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, P 7 7 . Água Fria. nesta Capitai, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326 Ooui-56. doravante denominada simplesmente dc 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto emn a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E K O A I . D O P O N T E S DF A Z E V E D O , e a CAIXA E S C O L A R R E N A T O L I M A 
estabelecida na Rua Monsenhor Sévorianò. 270 - Cruz das Armas nesta Capital, inscrito 
np CNPJ sob r.." 0t92X424,ooól-83 , neste ato representado por seu Diretor Presidente 
José Malaquias Marcclino Neto , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio 
N." 0007/01 , dc acordo com a Lei S.OOO/93, mediante as cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: * 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio c alocar recursos complcmenlares. para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . . 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro dc 2002. • 

CLÁUSULA QUARTA-DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias dc igual teor c forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro dc 2002 

NEROAI D t r P O N T E S DE A Z E V E D O 

Sceiotario do luiucuçilo o Cultura . 

l>iroi..rl'tcsidcnicd.i('l;X / 0 

TESTEMUNHAS; 
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TERMO ADITIVO N."0069 AÓ CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0069 /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI; CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÀO 
PESSOA. \ TRAVES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO li CULTURA DE JOÀO PESSOA 
E .' A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR M U N I C I P A L SANTA Â N G E L A 
DA ESCOI A MUNICIPAL SANTA Â N G E L A 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca. 1777. Agua Fria, nesta Capital, inscrita na' 

CNP.I sob n.° OS.^íS.T^ti 0(Jnl-5í>. doravante denominada simplesmente dc 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

LUCENA F I L H O cm coniiuft.» com ,i S E C R E T A R I A Dl', E D U C A Ç Ã O F C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DF. J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A/.1A EDO, c a CAIXA E S C O L A R MUNICIPAL 

SANTA Â N G E L A estabelecida na Rua Elias C". de Albuquerque, s/n - Rangel nesta 

Capital, inscrito no CNPJ sob n " ' H!,J{i9O65/d0(M-o2 . neste ato representado por seu 

Diretor Presidente Maria Helena I ottrenço Vasconcelos , resolvem celebrar o presente 

Termo Adilivo ao Convênio N." i j ihvíi iI . de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: ' 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio c alocar recursos complementares. para 'atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR: 

, Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

adilivo refere-se ao repasse para'2>Hi dias letivos, de açnrdn com o.número de alunos, 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA IH PRORROGAÇÃO ' 

O pra/o dc vigèiv-ii. prev isto na Clàiisu!:» Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado ate dezembro de 2i" >2. 
CLÁUSULA QUARTA -• DA RE-RATIFICAÇÃO: / 

Todas as demais e.iuusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas. 

T. por estarem assim de acordo, os convencntes assinam o presente aditivo 
em ( l í (três:) vias dc igual (cor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
p.ira que surta seus ciéilos legais. 

Joüo Pessoa 07.de fevereiro de 2002 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O 

Siwi:Ni..ik-1 iiiitin-ái.iMiiluira 

• M a r i a i l c l e u a ' I .mirrnçó Vasconcelos 

llin-l..! l'i,M,l,i.kJa 11 x 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N."0070 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC V." 0070 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA; ATRAVÉS DA SÊCRÍ: 1'ARTA DE 
EDUCAÇÃO |. CULTURA DE JOÃO PESSOA 
'"• A UNiDADF. EXÊOÍ T O R A C O N S E L H O 
ESCOLA MI Ni SANTOS D U M O N T DA 
ESCOLA Ml NTCIPAI. S A N T O S D U M O N T 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua- I tiiwvncs ( hianca. 1777 Acua Fria. ncsla Capital, inscrita rui 
CNPJ sob n." 08.77S.!.Vi.iiiiol.S{i. doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Preleito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada, neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DF A Z E V E D O , c a C O N S E L H O E S C O L A MUN. S A N T O S 
DUMONT' estabelecida na Rua 1 rei Miguolirto. 34 - -Varadouro nesta Capital, inscrito no 
CNPJ sob n." 01929881/01101-92 . neste ato representado por seu Diretor Presidente José 
Roberto de l.uccna., resolvem celebrar o presente Termo Adilivo ao Convênio N." 0070/01 
. dc acordo com a Lei 8.666 93. mediante ,is cláusulas e vontliçòcs seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:'' 

O presente 'Termo Aditivo vm por objetiv o prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complcmcnlares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme. Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo rcfcrc-se ao repasse para JtlO dias letivos, de acordo com o número dc alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

* 
O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro dc 2002. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusula-: e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E. por estarem assim de acordo, os convencntes assinam o presente adilivo 
em 03 (três) vias dc igual leor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 
para que surta seus eleitos legais. 

• João Pessoa 07 dc fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 

T E R M O ADITIVO N.-007I AO CONVÊNIO 
PM.IP/SEDKÇ N," 0071 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL Dl: JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA C O N S E L H O 
E S C O L A R E S C O L A M U N I C I P A L 
S E R Á F I C O DA N Ó l í R E G A DA ESCOLA 
Ml 1NKTPAI S E R Á F I C O DA N Ó l í R E G A 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca. I 77", Agua Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.77S.326 ihhM -56 . doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada-por. seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O em'conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O . PESSOA,-representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a C O N S E L H O E S C O L A R E S C O L A 
M U N I C I P A L S E R Á F I C O l ) \ N Õ B R E G A estabelecida na Rua Uhirajara Targino 
Bollo, 36 - Tambaú ncsla Capital, inscrito no CNPJ sob n." 01877929'00()l-66 . neste alo 
representado por seu Diretor Presidente Eli/abeth Diniz Freitas , resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Convênio N." «07! "I . dc aconlo com a Lei S.606'93.. 
mediante as cláusulas eeoiidiçocs seguintes; 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 

O presente I ermo Aditivo tem por obicuvo prorrogar o pra/o de vigência do 
Convênio c alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L . 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

http://07.de
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Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número dc alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado ale de/embro de 2002. -

CLÁUSULA QUARTA - I)A RF.-R vTIFICAÇÃO: 

Todas ás demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas. 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (Ires) vias dc igual leor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. ,. • • • \ 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

• .n/2 -
TI-STBMUNIIAS:, / / ^^^L^ 

N E R c r r v i o o PONTES DE AZEVF.DO 

SLViL-mno de ('.ducacíio c Culuiru 

Kfi/nbeth Diniz Freitas 

Unomr [̂-L-sideniu du U0X 

TERMO ADITIVO N."0072 AO CONVÊNIO 
PM.IP/SEDEC N.° 0072 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SL CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE . EXECUTORA CAIXA 
F:SCOLAR S E V E R I N O P A T R Í C I O ' DA 
ESCOLA MUNICIPAL SEVERINO 
P A T R Í C I O 

Pelo prescnlc instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, P 7 7 , Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.77s.32ft.iHKil-56. -doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto c o m a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
D O M U N I C Í P I O l)É J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , é a CAIXA E S C O L A R S E V E R I N O 
P A T R Í C I O estabelecida na Rua Índio Araribóia S K - Alto do Mateus nesta Capiial, 
inscrito no CNPJ sob n." oiv>.Vi3500001-73 , neste ato representado por seu Diretor 
Presidente Lúcia Maria Silva d e ' C a s t r o , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Convênio N." l)t)72'0l . dc acordo com a Lei 8.666/U3, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: V 

O presente Termo Aditivo jom por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 
Convênio e alocar recursos complcmentares. para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: ,' , 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo referc-se ao repasse para 200 dias letivos, dc acordo com o número de alunos ' • 
informadas no Censo do uno anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA D V PRORROGAÇÃO 

O prazo dc \ igcnçia pre\ isto na Cláusula Oitava do Convênio .originário fica 
prorrogado ate dezembro dc 2oo2. 

CLÁUSULA QUARTA-DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas. 

E, por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
•cm o i (três) vias de igual l eo rc forma, na presença das testemunhas também subscritas;' 
para que surta sciis efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 

N E R O Á L D t M ' O N T E S DF. A Z E V E D O 

Lúcia Maria Silva de Castro 

TERMO ADITIVO N."0073 
1'MJP'SEDEC N."0073 /Ol 

AO CONVÊNIO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A O 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA . MUNICIPAL,. DE JOÃO 
PESSOA, Al RAVÈS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R MUN. T H A R S I L I . A BARBOSA 
DA FRANCA 

DA ESCOLA MUNICIPAL T H A R S I L I . A 
BARBOSA DA FRANCA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DF. J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Agua Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.32o 0001-50. doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Pretéito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A DF. E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste alo por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a CAIXA E S C O L A R MUN. T H A R S I L L A 
BARBOSA DA FRANCA 

estabelecida na Rua Projetada S N - Grotüo nesta Capiial. inscrito no CNPJ sob n." 
o|89474.30001 -15 , neste alo repivsenltido por seu Diretor Presidente Francisco Ircrie R. 
da Silva . resolvem celebrar o presente ferino Adilivo ao Convênio N." 1)073/01 , de 
acordo com a Lei 8.666/93, mcdianle as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo icní por objetivo proirogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complcmentares. para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DF. A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número dc alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

s O prazo.de vigência previsto na Cláusula Oiiavado Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro dc 2002. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: ' 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. > 

E, por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o preseme aditivo 
cm 03 (três) vias de igual teor e fonna. na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surla seus efeitos legais. . 

João Pessoa 07 de fevereiro dc 2002 

TESTEMUNHAS: 

N E R O A L Í Í O P O N T E S DF. A Z E V E D O 

Swrdarm dc f-du.cacãi' c Cullura 

TruiiiiseaTmic R- da Sirva 
H.Mml>rcs«l<mlctU UBS 

http://prazo.de
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TERMO ADITIVO N."()074 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N."()()74 /<)1 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR U B I R A J A R A PINTO 
R O D R I G U E S - P M D E DA ESCOLA 
MUNICIPAL UBIRAJARA PINTO 
R O D R I G U E S 

Polo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DF. J O Ã O 

PESSOA, com sede na. Rtia> I >t«wjenc.< t liianca, 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 

ÇNPJ ' sob n."- OS.'77,<..iJ(. IHIIII.SÍI. doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato Representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

I.UCENA FILHO cm nui -uülucom a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O PONTES DF A / l \ E D O . c a CAIXA E S C O L A R UBIRAJARA 

PINTO R O D R I G U E S - P.MDE estabelecida**;! Rua .tose Monlcncgm. S-N - Bairro dos 

Ipês nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n," Oll>2«SWi,WHt|.|5 . neste ato representado 

por seu Diretor Presidente Ura/ I>i I tironzd Oliveira . resolvem celebrar o presente I ermo 

Aditivo ao Convênio N." 1107-4 "I . de acordo com a I ei 8.fthtV<)3. mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por obj 

Convênio c alocar recursos coinplcmentares. para ale 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR: 

Confonnc Cláusula Quarta do Comento originário, o valor do presente 

aditivo referc-sc ao repasse pará Jtiti dias letivos, de acordo com o número tle alunos 

informados no Censo do ano anterior. / 

CLÁUSULA TERCEIRA DA PRORROGAÇÃO 

O prazo tle vigência pie', isto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro de 20n2. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

vo prorrogar o prazo de vigência do 
•ro P R O G R A M A N VCIONAI. 

E, por estarem assii 
ent O.' (três) vias de igual teor c Io 
para ipic surta seus efeitos legais. 

II STEMUNIIAS: 

de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
na. na presença das testemunhas também subscritas. 

João Pessoa 07 dc fevereiro dc 2002 

NF.ROALJN?PONTES DF. AZEVEDO 

TERMO ADITIVO N.1KI75 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0075 /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
•PREFEITURA MUNICIPAL' DE JOÃO 
PESSOA. . AI RÀVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R C O M BOM S A M A R I T A N O DA 
ESCOLA MUNICIPAL UBIRAJARA 
T A R G I N O 1ÍOTTO 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua- Diógcncs Chianca. 1 V . Água Fria', nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." OX.77S, ?.'i> iiniil-Sí). doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste alo representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
I.UCENA F I L H O em coniunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE . I O l O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O PONTES DE ' A Z E V E D O , c a CAIXA E S C O L A R C O M BOM 
S A M A R I T A N O estabelecida na Av. da Fraternidade. N" <)5<) •- Cristo nesta Capital'. 
inscrito no CNPJ sob n." Ii | linxn72 UOOI-02 . neste ato representado por seu Diretor 
Presidente Maria Gonçalves do Nascimento , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 

ao. Convênio N." 0075 til .. tle acordo com a Lei X.M>tVt)3. mediante as cláusulas e 
condições seguintes: . 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por iibj.vvo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio c alocar recursos complcmentares. para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 2u<> dias letivos, dc acordo com o número dc alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de v igéncia previsto na Cláusula Oitava tio Com énio originário fica 
prorrogado até dezembro de 211112. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RF.-K \T1 EI CAÇÃO: 

Todas as dentais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) vias dc igual teor e fomia. na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta setís efeitos legais. 

Pessoa 07 de feve 

N E R O . M J I O - P O N T E S DE A Z E V E D O 

Sviitclinó do l-.<iucii<;âa c Culluru 

"Maria ( íó t i ça lvcsdo Nascimento 

Hin-lorfiirsiilciiicilalJlíX 

IERMO ADITIVO N."007(> AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N."0076 /01 ; 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO " AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE Si. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO T CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R VIRGÍNIUS DA G A M A E M E L O 

DA ESCOI A MUNICIPAL VIRGÍNIUS DA 
GAMA E M E L O 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE JO.AO 
PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca. 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.77S.32o. 0(101-5o. doravante 1 denominada simplesmente dc 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
I.UCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O V. C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O PONTES DE A Z E V E D O , c a CAIXA E S C O L A R V I R G Í N I U S DA 

G A M A E M E L O 

estabelecida na Rua Com. Antônio. S. lima. 30 Mauísihcira I - Mangahciru 1 nesta 
Capital, inscrito no CNPJ sob n.° Ol'»o4027'000l-3o . neste ato representado por seu 
Diretor Presidente Gerson Machado Ribeiro . resolvem celebrar o presente "Termo Aditivo 
ao Comento N." 0076'»I . dc acordo com a Lei S.(iWi/'J3. mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 
Convênio c alocar recursos complomenlares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conformo Cláusula Quarta ,1o Convênio' originário, o valor do presente 
aditivo referc-sc ao repasse para 200 dias letivos, dc acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de viectoia prev isto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2002. 

CLÁUSULA Q U A R T A - DA R E - R A T I F I C A Ç Ã O : 

t z 4 

http://08.77S.32o
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Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convento originário 
permanecem vigentes c inalteradas. 

E, por estarem assim dc acordo. os'convenentés assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
pára que surta seus efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

Joio Pessoa 07 de fevereiro dc 2002 

N E R O A i . l í O J í f í N T K S DE A Z E V E D O 

Socn-uiVr Io Iducnoao c Cultura 

TERMO ADITIVO N."0077 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0077 /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREKEITt RA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA . CAIXA 
E S C O L A R M U N I C I P A L W I L L A M S 
T E R R O S O DE S O U Z A DA ESCOLA 
MUNICIPAL W I L L I A M S T E R R O S O DE 
SOUSA '• . 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE JOAO 
P E S S O V com sede na Rua: Diógenes Chianca, P 7 7 . Agita Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778,32<> oool->6. doravante denominada simplesmente dc 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a CAIXA E S C O L A R M U N I C I P A L 
W I L L A M S T E R R O S O DE SOUZA.estabelecida na Rua José BoniTácio, 1 0 8 0 - Bairro 
dós Novais nesta Capital, .inscrito mi 'CNPJ w>li-u" o|9|4O4D'0O0|-01 . n e s t e alii 
representado por seu Diretor Presidente Rosincte Alves de Noronha , resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Convênio N." 0077.01 , dc acordo com a Lei 8.666/93. 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio c alocar recursos complemcntares, para atender o P R O G R A M A NACIONAL 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do àno anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência pre\ isio na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 20ii2. 

CLÁUSULA QUARTA • DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais eláiisul;.; e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E, por estarem assim de acordo. os'conveiieii.lcs assinam o presente aditivo 
ém 03 (três) "ias dc igual teor c forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 

N E R O A L I 5 Q P O N T E S DE A Z E V E D O 

Sécrciàna dc lilucav3o cCultura 

tioMMíi Ifou* <L / T W £ I 
Rusinete Alves de Noronha 

llitclni 1'roside'iitcduUrX 

TERMO ADITIVO N."O078 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0078 ,/01 .; 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R A Ç Ã O NA E D U C A Ç Ã O DA 
ESCOLA MUNICIPAL I . IONS T A M B A Ú 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA,.com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob h.1' n8.77S.326'Otiil|.56. doravante denominada simplesmente dc 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com à S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE AZEVEDO, e a CAIXA E S C O L A R A Ç Ã O NA 

E D U C A Ç Ã O estabelecida na Rua Francisco F. Sousa. 31 Água Fria - Bancários nesta 

Capital, inscrito no CNPJ sob n." OI22S9O2/0001-42 . neste ato representado por seu 

Diretor Presidente Maria da Luz F. Albuquerque . resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo ao Convênio N." 0078:01 . de acordo coni a 1 ei 8.066/93, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Tcriiio Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complcmenlares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número dc alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA PRORROGAÇÃO . , 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro de 2oo2. 

CLÁUSULA QUARTA - l)\ RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

••0 
• r . . 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias dc igual leor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 dc fevereiro dc 2002 

TESTEMUNHAS: 

Cl N E R O A L D O T O N T E S DE A Z E V E D O 

secretário, dc Ldueucao c Cultura 

)M>CtA ViMA -J • tAi. \A"."-i.jíf.íi^kA, 

Maria da l.íiz- F. A l b u q u e r q u e " : 

Oironir frosidcnlcdall-A ' 

TERMO ADITIVO N.-0079 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0079 /01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E C U L T U R A DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA • CAIXA 
E S C O L A R DA E S C O L A M U N I C I P A L 
PROF. PAULO FREIRE DA ESCOLA 
MUNICIPAL P A U L O F R E I R E 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O A O 
PESSOA, com, sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326OOO1-50. doravante d e n o m i n a d a ' simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada nesie ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DF. A Z E V E D O , c a CAIXA E S C O L A R DA E S C O L A 
M U N I C I P A L P R O F . P A U L O FREIRE'es tabe lec ida na Rua Projetada. S/N - Nova 
Trindade nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n." 03183892/000 í-00 , neste ato 
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representado por seu Diretor 1'IÍSI.IOÜU- CTiirley dc Smi/a S'alcs Martins . resolvem celebrar 

o presente Termo Adilivo ao Convênio N * 007'Mil . dc acordo com a l.ci S.666'9.3. 
.mediante as cláusulas c condições seguintes: 

CI.Ál SULA PRIMEIRA • DO OBJETO: 

O presenie Teniio AdiiE. o tem por objetivo prorrogar õ pra/o dc vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A NACIONAL. 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . / . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-sc ao repasse para 2<>o dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - D V PRORROGAÇÃO 

O prazo dc, vigência previsto na-Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado ate dezembro dc ZimZ. 

CLÁUSULA QUARTA - DA*RE-R.\TIFICAÇÃO: 

ISI-.Í.IS e condições estabelecidas no Convênio originário 

Todas as demais c 
permanecem, vigentes e inallerud 

M i 
• v 

li. por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de. igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 dc fevereiro de 2002 

S I T M U N H A S : 

N E R O A L D O PONTES DE "AZEVEDO 

Scm-sar':,''. oV hliK-avftw t- Oiluini 

t -3 

Chirlcy de Souza Sales Mar t ins 

Dirvuii I-tcMjmied» l•! X 

TERMO ADITIVO N."00S0 AO• CONVÊNIO 
PM.IP/SI DEC N."()t)S() /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVENTO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAI. \ ( ) I-, CULTURA DE JOÃO PESSOA 
I- A UNIDADE EXECUTORA C A I X A R 
E S C O L A R P R O F E S S O R DARCY R I B E I R O 
DA ESCOLA MUNICIPAL DÁRCY 
R I B E I R O 

Pelo presenie instrumento a. P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca. I 777. Agua Fria, nesta Capital, inscrita na 

CNP.I sob n." OS.77.s32n ntinl-Jfi. doravante denominada simplesmente .de 

P R E F E I T U R A , neste ato represemada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

LUCENA F I L H O em continuo com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a C A I X A R E S C O L A R P R O F E S S O R 

DARCY R I B E I R O estabelecida na Rua Projetada. S'N - Funcionários II nesta Capital. 

inscrito no CNPJ sob ji." fi3:s3S'>OOOOI-03 . neste ato representado por seu Diretor 

Presidente Israel Pereira ( iomes ,- resolvem celebrar o presente Termo Adilivo ao Convênio 

N." 00X0/01 , dc acordo com a 1 ei S.Í106/03. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRV DO OBJETO: 

•O presenie Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos eomplemenlares. para aiender o P R O G R A M A NACIONA1 

DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR; 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

adilivo rcfcre-sc ao repasse para 2(iti dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro ile 2on2. 
-"CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm Ot (três) vias de igual teor e fonná. iia presença das testemunhas também subscritas: 
paia que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 

N E R O A L D O PONTES DE A Z E V E D O 

SjOTCuitti ili1 lidncavílo c Culiuni 

TERMO ADITIVO N."0081 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0081 /0I . 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÀO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO F CULTURA DE JOÀO PESSOA 
F. -A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R DÁ E S C O L A M U N I C I P A L J O S É 
P E R E G R I N O DE C A R V A L H O DA 
ESCOLA MUNICIPAL J O S É P E R E G R I N O 
DF. C A R V A L H O 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DF. J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n," 08.778.32(>.onol-56. doravante denominada simplesmente dc 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DF. 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O PONTES DE ÁZEA EDO. e a C \ L \ A E S C O L A R DA E S C O L A 

M U N I C I P A L J O S É P E R E G R I N O DE C A R V A L H O estabelecida na Rua Carneiro dc 

Campos. S'N - Ilha do Bispo nesia Capital, inscrito no CNP.I sob n." O3283OS2/O0OI-64 , 

neste alo representado por seu Diretor Presidente Maria Aparecida Andrade C. Brito , 

resolvem celebrar o presenie Ferino Aditivo ao Convênio N." 008l/t) 1 . de acordo com a 

le i 8.666.')3, mediante as cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O prcscmc Termo Aditivo tem porohjeóvo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares. para atender o PROCURAM A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refefe-se ao repasse pura 2'»i dias letivos, dc acordo com o número dc alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA PRORROGAÇÃO . 

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro de 2ii02. • : 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATTFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vigentes c inalteradas. 

m 

E. por estarem assim dc acordo, os convencntes assinam o presente aditivo 
em 03 (três)vias dc igual teor c forma, na presença das testemunhas também subscritas, 1 

para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 dc fevereiro de 2002 

TESTEMI '.NHÀS: 

N E R O . v l . T 0 P O N T E S DE A Z E V E D O 

SccVítiina dc l:dlk-,iç;i(i c CutUini 

li 

Maria Aparec ida A n d r a d e Ç. Brito 

l)iK.1orHr«*t«ilcUaUEX Todas as demais cláusulas e condições es-ahelecidas no Convênio oriiynúrio 

permanecem vigentes c inalteradas. 

http://OS.77.s32n
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TERMO' ADITIVO N."S2 
PMJP/SEDEO N." 8 2 / 0 1 

AÜ CONVÊNIO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA' DE JOÃO PESSOA 
E A. UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R T E R R A P R O M E T I D A DA 
ESCOLA MUNICIPAL ARUANDA 

Pelo presente inwumcnio a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua; Uj.jgonw, Chianca. 1777-, Acua Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ. soli n." DR.77.t."33(f <itli)l-5'i. doravante denominada simplesmente dc 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por sen Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a CAIXA E S C O L A R T E R R A 
P R O M E T I D A estabelecida na Rua projetada S/N^- Bancários nesta Capital/inscrito no 
CNPJ sob n." 03828277<-!HMi|.-03 . neste ato representado por seu Diretor Presidente 
Abigail Nicdja de Mene/es Sá Braga . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Convênio N." 82/01 . de acordo com a Lei S.(>66-1)3. mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objciivo prorrogar o prazo dc vigência do 
Convênio e alocar recursos complcmentares. para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o.valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, dc acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência prev isto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2002. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas. 

E, por estarem assim de acOidn, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) vias dc igual teor é forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
pura que surta seus efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

NERÓALDUfPONTF.S DE A Z E V E D O 

Scciviari» de Mutação ti Cullura 

1in'W '"M;*. li WliWp K >-UV_.. • 
Ábisait Niedja de Menezes Sá Braga 

[inoi.i fresulfiiiedaljl-X 

T E R M O ADITIVO N."83 AO . CONVÊNIO 
PM.1P.SEDEC N."83 /OI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
V. A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R ZUMBI DOS P A L M A R E S DA 
ESCOLA MUNICIPAL ZUMBI DOS 
P A L M A R E S 

Pelo presente insirumenio a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777. Agua Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.32tvOooi-5(>, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O PONTES DE A Z E V E D O , c a CAIXA E S C O L A R ZUMBI DOS 
P A L M A R E S estabelecida na Rua Rita Xavier de Oliveira - Mangubcira VI nesta Capital. 
•inscrito no CNPJ sob n." o377357.Vo00l-4(i , neste ato 'representado por seu Diretor 

Presidente Maria José Mendes Lira , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Convênio N." 83/01 . dc acordo com a Lei S.bOtVJ.L mediante as cláusulas c condições 
seguintes: ' * 

CLÁUSULA P R I M E I R A - DO O B J E T O : \ 

. O presente t e r m o Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dc vigência do 
Convênio c alocar recursos complemenlares, para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO V VI.OK: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
adilivo refere-se ao repasse para 2oo u!ias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo d ò ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado alé dezembro dc 2002. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RAT1ITCAÇÂO; 

Todas ás demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E, por estarem a s s imde acordo, os convenentes assinam o presente adjitivo 
cm 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 
para uuc surta setis efeitos legais. ' 

.loáo Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 

NF.ROALDO-PONTES DF. A Z E V E D O 

Secrclánn dc ídueaçàn c Cullura 

M a n a Jose Mcrnles 1 
J t>ircWl'r 

TERMO ADITIVO N."84 A O CONVÊNIO 
PM.IP/SEDEON."84 /0I 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÀQ PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R ÍNDIO P1RAGIBE ! DA ESCOLA 
MUNICIPAL Í N D I O P I R A G I B E 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Agua Fria, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n." . 08.778.320 oool-5<>, doravante denominada simplesmente dc 

P R E F E I T U R A , neste alo representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DF J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DF AZEVEDO, c a CAIXA E S C O L A R ÍNDIO P I R A G I B E 

estabelecida na Rua Beatriz Maria Oliveira, S/N - Mangabcira VII nesta Capital, inscrito 

no CNPJ sob n." 03827.105 tino 1-07 , neste ato representado por seu Diretor Presidente 

Paula Francinete Pereira Braz . resolvem celebrar o presente formo Aditivo ao Convênio 

N * 84/01 , de acordo com a I ei 8 66b:V3, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 

O presente Termo Adilivo tem por objetivo prorrogar o prazo do vigência do 

Convênio e alocar recursos complemenlares. pára atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA IX)VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 2 0 0 dias letivos, dc acordo com 0 número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 
CLÁUSULA TERCEIRA 1> V PRORROGAÇÃO 

0 prazo vic vigência jircv isto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro dc 2uo2. 
CLÁUSULA QUARTA - D VRE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no "Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas'. 
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E. por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) vias dc igual teor c forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

TESTEMUNHAS: 

NKROAl .DOrPONTES DF. A Z E V E D O 

Paula Francinctc Pereira BnizJ 

Dnvior emiücnie ito llliX 

TERMO ADITIVO N."85 
PMJP/S%DÍ-.CN."S5 /OI 

AO CONVÊNIO 

PRIMEIRO , TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 1: CULTURA DE JOÃO. PESSOA 
1; A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR PEDRA DO R E I N O DA 
ESCOLA Ml 'NICIPAL PEDRA DO REINO 

Pelo presente instrumenft. a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com scilc na Rua: Diógcncs Chianca. 1777. Agna Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.77S. Ó O liOiij-í>6, doravante denominada simplesmente dc 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
I.UCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste' ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S Dl \ / T . \ EDO, e a CAIXA E S C O L A R PEDRA DO R E I N O 
estabelecida na Rua Projetada. S N - Orotào nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n." 
03854504/0001.-% , neste ato representado por seu Diretor Presidente. Maria C o m e s 
Dantas . resolvem celebrai o presente termo Aditivo .10 Convênio N." 85 01 . d e acordo 
com a Lei K.600/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRV - DO OBJETO: 

O presente Termo A>liti\ o tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio c alocar recursos complen.içntaros. para atender o P R O G R A M A NACIONAL 
DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOLAR. 

CLÁUSULA SECUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, dc acordo com o número dc alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DÁ PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência prev isto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado álc dezembro de 2002. 

CLÁUSULA Q U A R T A - DA RE-R VITFICAÇ.AO: 

Todas as demais cláusulas o condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas. 

E. por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) vias dc igual teor c forma, na presença das testemunhas também subscritas. 
para quc-suila seus efeitos legais. 

Jo io Pessoa 07 de fevereiro dc 2002 

I ESTEMUNIIAS: 

/IA 
N E RO AI. l ) 0 / P O N T ES DE A Z E V E D O 

s,viL-ijno dc hilucacuii c Cultura 

Maria C u m e / Dantas 

l)nviiirÍ'iq.Hliinh'iliitlliX 

TERMO ADITIVO N."S0 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 86 ;01 

PRIMEIRO T E R M O ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R DOM HF.LDER C Â M A R A , DA 
ESCOLA MUNICIPAL DOM HF.LDER 
C Â M A R A 

t 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DF. J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Duigeiics Chianca. 1777. Água" Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08 7"S.3261 iOnl-56. doravante denominada simplesmente dc 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
LUCF.N.A F I L H O em coniunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DF J O Ã O PESSOA, representada neste alo por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a CAIXA E S C O L A R DOM I I E L D E K 
C Â M A R A estabelecida ii:i..Mua Joami Scvcrino Ramos, S/N - Valcnlina dc Figueiredo 
nesta Capital, inscrito nó CNP.I sob n." 032308851 'otitt l-50 . neste ato representado por 
sou Diretor Presidente Maria titules Santos da Silva . resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Convênio N." S6.nl . de acordo com a I ei S.666/03. mediante as cláusulas c 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 

O presente Tentai Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio c alocar recursos complcmentares. para atender o P R O G R A M A NACIONAL 
DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOI \ R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Confonnc ('látisui.: Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo referc-sc ao repasse para 2!ii! dia- letivos, de acordo com o número dc alunos 
informados no Censo do ano anterior. , -

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo tle \ igéncia prev isto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro dc 2002. 

CLÁUSULA QUARTA DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais.cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.. 

E, por estarem assim de acordo, os.convcncnlcs assinam.o presente-aditivo 
cm 03 (três) vias dc igual teor e forma, na presença das testemunhas lambem subscritas. 
para que surta seus eleitos legais. 

João Pessoa 07 dc fevereiro dc 2002 

T E S T E M U N H A S : 

>', "l! 

A 

N E R O A I - D w P O N T E S DE A Z E V E D O 

Secretario dc fíducacSo e Cultura 

M a r i a Eude.s Santos d a S i l v i 

. I imitir 1'lcsidcrilc d.i IIBX 

' IERMO ADITIVO N."S7 AO CONVÊNIO 
PM.IP'SEDEC N." S7 /OI 

PRIMEIRO IERMO ADITIVO AÓ 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E S C O L A R P O E T A LUIZ VAZ DE C A M Õ E S 
DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ V A Z DE 
C A M Õ E S 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Rua: Diógcncs Chianca, 1777, Acua Iria. nesta-Capital. inscrita na 
C N P J . sob n." 08.778.326i)i i"l-56. doravante denominada simplesmente 'de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C E R O DE 
I .UCENA F I L H O cm conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DF A Z E V E D O , e a CAIXA E S C O L A R P O E T A L U Z VAZ 
DE C A M Õ E S estabelecida na Rua Josefa Taveira, S/N - Mangaheira IV nesta Capital. 
inscrito no CNPJ sob n." 041 'WOI Onol-Xl , neste alo representado por seu Diretor 

http://S6.nl
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Presidente Josefa Alves de Lucena Costa . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Convênio N." S7/0I , de acordo com a Lei 8.606/93: mediante as cláusulas e condições 
•seguintes; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Tcmio Aditivo tem por objetivo prorrogar'o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complemcntares. para atender o P R O G R A M A N A C I O N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário.' o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 2(10 dias letivos, de acordo com o número dc alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA PRORROGAÇÃO 

•O prazo dc vigeueiçfircvisio na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2002. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condiçõcsyistnbetccidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

F., por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm 03 (três) vias dc igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

I FSTHMUNIIAS: 

f. -
í * 0 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2002 

/)4 
NEROAI.Dí/pONTES DE AZEVEDO 

Ntvicljrio dc hducaçÍLO o Cuíluni 

ifatpCx ÍUV*-, teltC'M* eé^ I?£>>\ 
Josefti Alves de Lucena Costa 

Hiitfiir Presidente da UEX 

Í S E C R E T A R I A D A S A Ú D E 1 

EXTRATO DE CONTRATO N . ° 0 3 5 / 2 O 0 2 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO 

ORIGEM: Processo n.°2643 - G S / S M S 2001 

O B J E T I V O : Prestação de serviços profissionais de ortopedia 

funcional dos maxilares e or todont ia corret iva. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNIC IPAL DE SAÚDE / P M J P 
CONTRATADO: CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO - DR.° 
JOSEANE CARNEIRO LAGO 
RECURSOS F I N A N C E I R O S : Convênio SUS 
VALOR MENSAL: R$7.114,31 (Sete mi l , cento e quatorze reais e 
t r i n t a e um centavos) 

DATA DA ASS INATURA: 4 / 0 3 / 2 0 0 2 

A N T Ô N I O H E R V A Z I O BEZERRA C A V A L C A N T I 

Secre tá r io de Saúde/PMJP 

EXTRATO DE CONTRATO N . ° 0 3 6 / 2 0 0 2 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE I M Ó V E L N Ã O RESIDENCIAL 

ORIGEM: Processo n.°753 - GS/SMS 2002 
O B J E T I V O : Locação de Imóvel não residencial para instalar as 

novas equipes do PSF no D is t r i t o Sani tár io I V , na Rua 

Bento Machado, n.°287 - Mandacaru, 
CONTRATANTE: SECRETARIA MU N I C I PAL DE SAÚDE/PMJP 
CONTRATADO: MANACES B A S Í L I O DOS SANTOS 
RECURSOS F I N A N C E I R O S : Convênio SUS 
VALOR MENSAL: R$250,00 {Duzentos e cinqüenta reais) 
DATA DA A S S I N A T U R A : l<703/2002 

A N T O N I :0-HERVAZI0 BEZERRA CAVALCANTI 
Secre tá r io de Saúde/PMJP 

EXTRATO DE TERMO A D I T I V O N ° O O i / 2 0 0 2 

DO CONVÊNIO N . ° 0 1 1 / 2 0 0 0 . 

ORIGEM: Processo n ° 7 7 6 - GS - S M S / 2 0 0 2 
FUNDAMENTO LEGAL: A r t . 5 7 , § 2 o c / c o A r t . 65 , I , a, da Lei 
Federa ln . °8 .666/93 . 
O B J E T I V O : Prorrogação da vigência do Convênio n.°011/2000. 
C O N T R A T A N T E : SECRETARIA M U N I C I P A L DE SAÚDE 
CONTRATADA: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA -
LABORATÓRIO DE TECNOLOGIA FARMACÊUTICA - LTF 
DATA DA A S S I N A T U R A : 07.03.2002 

tí€lSv4áoBÈZERRA C A N T O N I O WERVAZIO BEZERRA C A V A L C A N T I 

Secre tá r io Municipal de Saúde 

E M P R E S A M U N I C I P A L D E L I M P E Z A U R B A N A 

PORTARIA N" 015/2002. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EM EUR, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o c 34. Parágrafo 
único, do Decreto n° 2.242. dc 10 de fevereiro de 1092. 

R ESC) L V E: 

EXONERAR. MARCOS AURÉLIO BARBOSA 
HATISTA, Encarregado dc Serviço, matricula: n° 51.833-6, de suas 
atribuições nessa Autarquia. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
\<JminisiTativos e Financeiros, no dia 19 de dezembro de 2001. 

Publique-se e Cumpra-se. 

J o ã o P e s s o a . 0 6 dc m a r ç o dc 2 0 0 ; 

Enu°RUBliS&ALCÃO DA SILVA NETO 

Superintendente 
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. PORTARIA N n 016/2002. Publique-se c Cumpra-se. 

João Pessoa 06 de março de 2002. 

O SI PÈHSNTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - E M I .UR . n o uso 'de 
siias atribuições e tendo em vista o disposto nos \rtigos 8* e 34. Parágrafo 
l :nico, do Decreto n° 2.242. de 10 cie fevereiro de 1942. 

• V ; ' >• ,. 

Eiig' RimES^^ÚoDAS^LVANETO 
Superintendente 

R E S O I . V E: 

«JJEXOXEUAR. ÍTALO RAMALHO BANDEIRA, 
• f> ncarrcgado dc Serviço, matricula, n" 51.832-8. de suas atribuições nessa 
Autarquia; • 

PORTARIA N" 019/2002. 

A presente portaria entrará cm vigor, nos seus eleitos 
Administrativos tf Financeiros. íio dia 19*de dezembro de 2001. 

O SL PE RI NI ENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR. no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8" e 34. Parágrafo 
Único, do Decreto n° 2.242. de 10 de fevereiro de 1992. . 

Publique-se e Cumpra-se. 
R E S O L V E: 

João Pessoa. 06 de março de 2 * 2 -. .' EXONERAR. M VR IA DO CARMO QUERINO DE 
. S.\, Encarregado de Serviço, matricula: n" 51.827-1. de suas atribuições nessa 

Autarquia. 

Eng* RUB^^LCÂO DA SILVA NETO 
Superintendente 

A presente portaria entrará em \igor, nos seus efeitos 
Administrativos e Financeiros, no-dia 19 de dezembro dc.2001. 

PORTARIA N" 017/2002. 
Publique-se e Cumpra-se. 

' ', O SUPERINTENDENTE 1) V AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA L RBA.YV- EMLUR. no uso dc 
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34. Parágrafo 
1 'nico..:1o Decreto n" 2.242. de III de fevereiroide 1992. 

R E S O I V 1 : ' 

João Pessoa. 06 de março de 2002. 

Eng° RI RENS záíÇÃQ dXsILvÃnETO 
Superintendente >• 

EXONERAR. SII.VANA MAGNA DA SILVA, 
lúicarregado dc Serviço, matricula: n° 51.854-9, de suas atribuições nessa 
Autarquia. 

A presenie portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
Administrativos e Financeiros, no dia 19 de dezembro de 2001. PORTARIA N" 020/2OO2. 

Publique-se c Cumpra-se. 

João Pessoa 06 dc março de 2002. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR. no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34. Parágrafo 
i nico. do Decreto n" 2 212. de |d de fevereiro de l'W2'. 

Eng" RVRF.^fXLCÁO DASILvÃNETO 
Superintendente 

PORTARIA N" 018/2002. 

R-E S O I . V E: 

EXONERAR. RODRIGO FAGUNDES DE 
FIGUEIREDO TRIGUEIRO. Encarregado de Serviço, matrícula: n" 51.771-

•2. de suas atribuições nessa Autarquia. 
• < 

A presente portaria entrará em vigor, nos, seus efeitos 
Administrativos e Financeiros, no dia 19 de dezembro de 2001 

° S l PERIN'1 ENDENTE DV \UTARODIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URB VN V - EVI1,11R, m> uso dc 
suas atribuições e tendo em vista 0 disposto nos Artigos 8" e 3*4 Pará«rafo 
1 meo. do Decreto n° 2.242. de 10 de fevereiro de 1902. 

Publiqtic-se c Cumpra-se. 

R E S O L V E : ! 
João Pessoa. 00 de março de 2002. 

' EXONERAR, IVONETE ' POREI LIO MARTINS / * ^ 

A I T S T ^ d C S O T V Í Ç 0 : " , i U r i c u l a : »" dc suas atribuições nessa' 

. . . . . A P r c s o m e portaria entrará,cm viuór. nos seus efeitos 
•Administrativos e Financeiros, no dia 19 de dezembro de 2001. 

Ehg* ^TbE!^ÍlC\0 DA SIL VA NETO 
Superintendente 

http://EMI.UR.no
file:///rtigos
file:///igor
file:///UTARODIA
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PORTARIA N° 021/2002. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR. no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e. 34. Parágrafo 
Único, do Decreto n*12.242. de !0 de fevereiro de 1092. 

, R E S O L V E : 

ÉXO^EÇAR. FÁBIO FREIRE BEZERRA, 
Encarregado de Serviço. ̂ .matricula: n°1 51.678-3. de suas atribuições nessa 
Autarquia y 

j A presente portaria cntrurá em vigor.' nos seus efeitos 
Administrativos e Financeiros, no dia 19 de de/embro de 2001. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa. 06 de março cie 2002. 

Eng'RVBE^PALCÂO DA SILVA NETO 

Superintendente 

PORTARIA N"022/2002 

O SUPERINTENDENTE ' DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de 
stins atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 34 do Decreto 
n" 2.242, de 10 de fevereiro de IW2 e tendo em vista, o que consta no 
processo n° 5006/01, 

R K S O I / V E: 

CONCEDER. O servidor ALIJÍZIO GUEDES 
CAMPOS, matrícula: 1.554-7, Agente de . l impeza Urbana. Licença 
Prêmio, referente ao 1* decênio, pelo prazo de 170 dias, dc acordo com o 
artigo 141 da Lei Municipal n" 2.380/79 

EMLUR- AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA, em 11 de março de 2002. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Eng. KUfSE.yS hUXAO DA SILVA SFTO 

^"Superintendente" 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAI, DE JOÃO PESSOA 
EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PORTARIA N' 199/1001 de 30 /07/Í001 AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS EDITAL, N.* 001/2002 

Ot - A EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA doravante 
denominada CONTRATANTE, localizada na Av. Minai Gerais, n.° 177, Bairro dos Estados, João 
Pessoa, PB, toma público para conhecimento dos interessado», que esta recebendo PROPOSTAS 
fechadas de CONCORRENTES Interessado» para a ttdtiçao na modalidade de TOMADA DB 
PREÇOS , do «ii» MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO, q w será realizada na sala de renntto da 
Condado Permanente de Udtaçto. 

02 - OBJETO ÍJA LICITAÇÃO! Fornecimento de CARNES E DERIVADOS conforme descrito» 
no» Anexos L He IIIdo Edital. 

03 •>• Data e hora de recebimento e abertura das Propostas: 05/04/2002, as 15:00 horas. • 

04 - A Licitação, está aberta a todos os CONCORRENTES interessados, c serd regida pela Lei 

Federal n." 8*56793,. alteradas pelas Lerls, Lei n.» 8.883/94 e Lei n.* 9.648/98 de 27/05/98, e pela Lei 

Orgânica do Município de Joio Pessoa, de 02/04/90, e suas atteraço». 

05 - As Propostas deverão ser entregues no mesmo endereço acima, acompanhadas de uma 

Garantia de Proposta paru o LOTE ÚNICO, nos valores abaixo especificados: 

R$ 2.500,00 (Dois MU e Quinhentos Reais ) ' 
.06 - Cópia do Edital e maiores Informações poderão ser adquiridas na saia da Comissão 

Permanente de Licitação, no mesmo endereço acima mencionado, no horário das 8:00 as 12:00 Ha 

e das 14:00 as 17:00 Hs, de Segunda a Sexta-feira, após o recolhimento de uma taxa nfo 

reembolsável, no valor de RS 20,00 (Vinte Reais ). na Tesouraria da EMLUR. 

PAGANDO SEUS 
IMPOSTOS EM DIA... 

o 1 

desenvolvimento 


